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Ata da 222a Sessão, Especial,
em 20 de novembro de 2019

1a Sessão Legislativa Ordinária da 56a Legislatura

Presidência da Sra. Soraya Thronicke.

(Inicia-se a sessão às 10 horas e 31 minutos e encerra-se às 11 horas e 27 minutos.)
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A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – 
Sob a proteção de Deus, declaro aberta a sessão.  

Iniciamos nossos trabalhos nesta manhã.  
A presente sessão especial é destinada a lançar a Frente Parlamentar de Transparência dos 

Gastos Públicos, nos termos do Requerimento nº 965, de 2019, da Senadora Soraya Thronicke e 
outros Senadores. 

Compõem a Mesa o Senador Arolde de Oliveira, Vice-Presidente da Frente Parlamentar; o 
Senador Marcos do Val, que irá compor daqui a 5 minutos, Secretário da Região Sudeste; o 
Senador Reguffe, que também não chegou, mas creio que vai conseguir – gente, está muito difícil 
aqui as agendas, ninguém consegue mais cumprir tudo, porque as agendas estão todas umas em 
cima das outras, muita coisa acontecendo ao mesmo tempo.  

Senador Jayme Campos, Senador Eduardo Girão, Senador Elmano Férrer estão aqui conosco 
hoje. Muito agradecida pela presença dos senhores. 

Quero também agradecer a presença dos alunos do curso de Direito da Universidade Federal 
de Goiás, do campus da Cidade de Goiás. Sejam muito bem-vindos. 

(Manifestação da galeria.) 

A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – 
No curso de Direito, a gente tem aula de processo legislativo. Eu sou formada em Direito, e é 
muito importante que vocês venham in loco compreender isso, porque é muito en passant, é muito 
pouco. E nós precisamos de sangue novo na política, gente nova, então é bom que vocês comecem 
a se inteirar cada vez mais. É muito importante, porque um dia as coisas vão mudando e tem que 
renovar. Então, aproveitem e venham outras sessões também, porque hoje esta é uma sessão 
especial. 

Convido a todos para, em posição de respeito, acompanharmos o Hino Nacional brasileiro. 

(Procede-se à execução do Hino Nacional.) 

A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – 
Assistiremos agora a um vídeo institucional da Frente Parlamentar.  

(Procede-se à exibição de vídeo.) 

A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS. 
Para discursar - Presidente.) – Quero agradecer a presença do Senador Marcos do Val. Obrigada, 
Senador. 

Senhoras e senhores, todos os presentes, estamos aqui para o lançamento da Frente 
Parlamentar da Transparência dos Gastos Públicos. Essa Frente foi idealizada com o objetivo de 
estimular a criação de políticas públicas inovadoras da transparência com foco no combate à 
corrupção e no incentivo à integridade pública brasileira por meio da fiscalização. 

Não podemos nos esquecer que fiscalizar é uma prerrogativa nossa, do Congresso Nacional, e 
devemos cumprir essa obrigação com todo o zelo que a população brasileira merece, combatendo 
as fraudes e o desperdício e respeitando cada centavo do povo brasileiro. 

Infelizmente, o Brasil tem um histórico devastador de falta de transparência e ineficácia 
intencional na gestão dos recursos públicos. Todo esse ambiente se tornou ideal para que a 
corrupção se instalasse no País como algo natural, pois foi no caos burocrático que os esquemas 
foram criados e acobertados. 
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Como resultado desse cenário, recebemos um país quebrado. E não podemos mais nos 
esquivar das nossas responsabilidades. É preciso arrumar a bagunça deixada por décadas de 
negligência. 

Uma pesquisa desenvolvida na Itália por professores da London School of Economics e da 
Imperial College London desperta a atenção para um tipo de gasto público que passa 
despercebido: o gasto gerado pela ineficiência da máquina pública ou pela má gestão. Esse é o 
chamado desperdício passivo, e ele é responsável por 87% dos gastos desnecessários. Já o 
desperdício ativo é a corrupção em si, correspondente a 13% dos gastos. 

E no Brasil a situação não é muito diferente. Tanto o desperdício passivo quanto o ativo 
trouxeram um prejuízo quase incalculável para o País. E o mais grave é que só ficamos sabendo 
dos desvios depois que muito dinheiro já havia sido roubado, desviado, enfim. 

Já temos alcançado avanços significativos e a Lava Jato é um marco na história do combate 
à corrupção. Já recuperamos cerca de R$13 bilhões desviados e o Ministério Público Federal 
estima que ainda serão recuperados mais de R$40 bilhões da corrupção. 

Se consideramos esse montante como desperdício ativo, podemos projetar um desperdício 
passivo de cerca de R$267 bilhões que foram perdidos, seguindo a lógica da pesquisa feita na 
Itália. 

Avaliar a transparência pública pela perspectiva orçamentária é apenas o primeiro passo para 
a construção de um Estado responsável. Mas ainda não é suficiente e precisamos dar um passo 
além e combater a corrupção de forma preventiva, construindo a integridade pública a partir de 
uma governança responsável que se apresente transparente em suas estratégias, objetivos, 
indicadores e metas. E a iniciativa privada é muito boa para ajudar aqui. 

Estamos lidando com problemas complexos, em que as soluções tradicionais não se aplicam 
mais. Temos que criar ideias inovadoras que superem os modelos mentais antiquados que nos 
trouxeram a esse caos burocrático. Precisamos inovar e focar no que é mais importante para o 
Brasil: ações preventivas de combate à corrupção! 

No Legislativo, no Executivo e no Judiciário; nas esferas federal, estadual e municipal; todas 
as instituições públicas, sejam elas da Administração direta, fundos, autarquias, fundações e 
empresas estatais – são mais de 600 empresas estatais. Quando Salim Mattar assumiu a sua pasta, 
disseram para ele que eram 234, algo assim. Ele foi vendo as subsidiárias e as empresas dessas 
estatais e chegou ao número de mais de 600 empresas, que dão um prejuízo de R$20 bilhões 
anuais – precisam prestar contas não apenas de seus orçamentos, mas também de suas estratégias 
e decisões, seus indicadores de desempenho e metas, além de mostrar as melhorias de forma 
prática para população. Isso é transparência executiva e é ela que garantirá o futuro da 
integridade do País. 

É aqui que podemos fiscalizar e combater preventivamente a corrupção. É aqui que podemos 
acabar com a ineficácia pública e construir uma integridade sólida que vai garantir um futuro 
melhor para a nossa Nação. Este é o foco desta Frente Parlamentar. 

As dimensões continentais do Brasil tornam o processo de fiscalização muito mais difícil. Mas 
essa frente veio para resgatar o patriotismo e reunir Parlamentares, gestores públicos, empresários 
e todo cidadão comprometido para ser um fiscal da transparência e ajudar na reconstrução do 
Brasil 

Vamos defender a integridade em cada serviço público prestado em nossa Pátria amada. Este 
é um novo tempo para o Brasil e para os brasileiros! 
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E aqui eu convido os senhores, convido os cidadãos, as pessoas podem participar.  
E eu convido a minha amiga Luciene, lá de Campo Grande, do Mato Grosso do Sul, que já 

faz um trabalho maravilhoso com a transparência dos Municípios, principalmente em Campo 
Grande, e vive lutando praticamente sozinha. Nós somos poucas pessoas que se preocupam com 
este fato. 

E quero também deixar registrado, antes de passar a fala aos nossos ilustres Senadores aqui, 
nossos amigos, que, quando eu cheguei aqui, nós tivemos – os novos Senadores – dois dias de 
curso. Eu fiquei muito encantada com a parte legislativa no primeiro dia e tal e achei que no outro 
dia nós fossemos nos dedicar à segunda missão, à segunda obrigação de um Parlamentar, porque 
ele legisla e fiscaliza. E eu perguntei: "Que horas vai começar? Que dia que nós vamos ver como é 
que nós vamos fiscalizar? Que estrutura o Senado Federal ou o Congresso disponibiliza para que 
consigamos fiscalizar? Tem algo como auditores, igual ao TCE, ao TCU?". Disseram-me que não. 
Então, falta uma estrutura de fiscalização. Nós temos uma excelente estrutura para legislar, 
maravilhosa, tem consultores de todos os campos, que são incríveis, mas essa estrutura falta. E, de 
repente, a gente consegue trabalhar nessa seara. 

Por fim, quero agradecer ao Pedro e a todo o meu gabinete. O Pedro é uma pessoa que veio 
de fora, tinha um projeto o qual ele conseguiu implantar, um projeto de lei no DF. E esse projeto 
de fiscalização de transparência ele tentou implantar em ministérios aqui e não conseguiu; algumas 
portas foram abertas ao Pedro, mas chegou a um ponto que falavam para o Pedro parar o 
processo. E o mais interessante disso é que não liberavam, aí o Pedro ficou peregrinando. E 
quando ele chegou com essa proposta, o nosso gabinete abriu as portas e disse para o Pedro: 
"Pode implantar e abrir tudo que você quiser aqui dentro deste gabinete, porque nós seremos 
modelo de transparência". E eu tenho certeza de que esses modelos serão duplicados. 

Então, para o Pedro, para o gabinete, para todos vocês, eu quero uma salva de palmas, 
porque sozinhos nós não conseguimos implantar tudo isso, o trabalho é muito extenso. (Palmas.) 

Obrigada, Pedro. Obrigada a todo o gabinete que está empenhado nisso. 
E agora eu vou passar a palavra para o nosso Vice-Presidente Senador Arolde de Oliveira. 
O SR. AROLDE DE OLIVEIRA (PSD - RJ. Para discursar.) – Presidente Soraya 

Thronicke, colegas Parlamentares, Senadores Marcos do Val, Eduardo Girão, Elmano Férrer, 
Jayme Campos, eu serei breve. O escopo, a estrutura da frente parlamentar já foi devidamente 
colocada pela Presidente, então, eu vou apenas tratar de outros assuntos que são mais ou menos 
paralelos e que são importantes. 

Quando se trata de gastos públicos, nós estamos tratando de orçamentação, de Orçamento. 
No Brasil, o nosso orçamento é um orçamento autorizativo, simplesmente autorizativo. O que 

significa isso? Significa que a elaboração do orçamento decorre muito da vontade política do 
próprio Governo e é apresentado ao Congresso Nacional, que tem comissão mista que avalia e que 
faz. E existem naturalmente ali muitas negociações para a destinação desse orçamento, do 
orçamento público.  

O importante é levar em conta que um orçamento autorizativo, então, não está focado na 
elaboração orçamentária de acordo com o pensamento e a percepção das necessidades que tem a 
própria Nação. Então, ele é um orçamento frouxo, um orçamento que facilita, até através de 
desvinculações de despesas etc., o uso indevido e o desvio de conduta na execução orçamentária. 

Esse, rapidamente, é o primeiro item que eu quero falar. 
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Então, nós temos que, já como consequência desta Frente Parlamentar, lutar para um 
orçamento cada vez mais impositivo, um orçamento de execução obrigatória, com a criminalização 
de responsabilidade do executor do orçamento. O executor do orçamento, o agente que executa e 
cumpre a execução do orçamento, tem que ser criminalizado, com responsabilidade... Tem de 
haver crime de responsabilidade se ele não executar o orçamento de acordo com o que está 
planejado. 

Então, esse é o esquema dos orçamentos impositivos. A outra vantagem do orçamento 
impositivo é que a elaboração ocorre também da base da sociedade, a elaboração do orçamento. E, 
quando as partes se somam, ao final elas interpretam melhor a vontade, os interesses e as 
necessidades reais, os anseios da população. Então, enquanto se executa o orçamento, ao mesmo 
tempo se elabora o orçamento do ano seguinte, naturalmente de acordo com os planos plurianuais 
etc., que também são do orçamento, e com as regras. 

É assim nos países das democracias avançadas, nos Estados Unidos, na Europa, as principais 
democracias todas usam o orçamento impositivo. O nível de corrupção, de desvio de conduta, 
quando se tem um orçamento impositivo de ponta a ponta, é muito reduzido. A corrupção existe 
sempre, está com o ser humano, mas, em termos de gestão, reduz-se demais a corrupção nesses 
países. Nas questões orçamentárias, vocês podem pesquisar e vocês vão ver que é mínima. Então, 
o orçamento impositivo é fundamental.  

Há um outro aspecto que eu quero falar rapidamente e que ainda tem a ver com a nossa 
frente parlamentar: a transparência é naturalmente a percepção da sociedade sobre a forma como 
os agentes executores do orçamento estão aplicando os recursos, se estão de acordo etc. – essa é a 
percepção –, mas há outra coisa que é fundamental, mais importante, que foi mostrada aqui na 
sua fala e também na breve apresentação no vídeo: que 13% apenas dos desvios são nocivos ao 
orçamento, são aquele ativo que é o desvio do dinheiro para si próprio ou para instituições 
próprias – enfim, não importa –; e que 87% – o drama é muito maior – são o passivo, que é a 
incompetência, porque, numa execução orçamentária que tem foco em desvio de conduta – que 
facilita, que é permissivo –, a tendência é que os agentes sejam escolhidos e nomeados de acordo 
com o objetivo não da aplicação orçamentária, que é o desejo da Nação e de acordo com os anseios 
da Nação, mas de acordo com a vontade daqueles que querem praticar os desvios de conduta, 
enfim, a corrupção. 

Com isso, abandona-se a gestão e, abandonando a gestão, os cargos são escolhidos não por 
mérito funcional – não existe o mérito funcional. Então, facilita toda corrupção, e esses cargos que 
deveriam gerir passam a ter a incompetência de mãos dadas com a má-fé, e aí é o desastre sobre o 
qual o Brasil já tem uma grande experiência.  

Eu queria falar para vocês esses dois pontos, porque realmente isso é muito importante. 
Agora, por outro lado, para a transparência hoje, para esta frente – e é o último item, já 

encerrando, Presidente –, há a questão da tecnologia. A tecnologia é um instrumento formidável 
de que se dispõe hoje para nós fazermos uma gestão transparente do orçamento e de todas as 
políticas públicas. Por quê? Porque a tecnologia permite isso, o mundo está cada vez mais 
conectado. O Brasil é conectado. Recentemente saiu uma pesquisa no Ibope em que, na opinião 
pública, 70% dos brasileiros só se informam nas redes sociais, apenas 30% ainda usam outros 
meios outros, outros mecanismos. E o aumento diz que é muito radical: nesses próximos três, 
quatro anos, os senhores verão o advento da tecnologia de 5G, de banda ilimitada, de latência 
praticamente zero, na ordem de milissegundos o retardo da comunicação; os senhores vão ver o 
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que vai haver de investimento em banda larga para acesso de todas as comunidades. Estaremos 
todos conectados. Nós não podemos deixar de impor que os sistemas de tecnologia da informação 
usados pelo Governo sejam cada vez mais integrados. E hoje nós vamos controles muito 
diversificados, atomizados dentro dos órgãos do Governo, então isso prejudica, não permite uma 
percepção mais clara do que está acontecendo. Então, a busca da integração dos sistemas é 
fundamental. Então, esse é o outro aspecto em que a tecnologia pode nos ajudar. E vamos, então, 
trabalhar.  

Eu gostaria de falar mais uma questão: por que a frente parlamentar é tão importante? 
Porque nós temos mais de 30 partidos no País. Quando você tem mais de 30 partidos no País para 
comportar meia dúzia de filosofias, de princípios, de valores e de programas partidários, 
evidentemente esses partidos não têm significado dentro da sociedade, eles não têm liderança, eles 
não têm programas definidos e, não tendo programas definidos, nós temos isto aqui no nosso 
Congresso: nós temos esses partidos atrapalhando o processo legislativo. Mas não é isso que é o 
importante; o importante é que cede lugar ao fortalecimento das frentes parlamentares, que têm 
unidade de pensamento, têm proposta. Aqui nós vemos Frente Parlamentar do Agronegócio, da 
Agricultura, Frente Parlamentar Evangélica, agora a Frente Parlamentar da Transparência. 
Então, a unidade que deveria estar dentro do partido passa para a frente parlamentar. Por isso, 
esta Frente Parlamentar também é muito importante. 

Eu queria só dizer isso rapidamente. 
Muito obrigado, desculpa. 
A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – 

Senador Arolde, nosso Vice, muito obrigada. 
Vou passar agora para o Senador Eduardo Girão.  
O SR. EDUARDO GIRÃO (PODEMOS - CE. Para discursar.) – Muito bom dia a todos 

vocês. Muito obrigado, Senadora Soraya Thronicke, que é a Presidente e requerente desta sessão 
especial e Presidente da Frente Parlamentar para a Transparência dos Gastos Públicos; nosso 
Vice-Presidente, que também fez uma explanação louvável aqui, impecável, o Senador Arolde de 
Oliveira; o Secretário da Região Sudeste da Frente Parlamentar da Transparência dos Gastos 
Públicos, Senador Marcos do Val; Senador Elmano Férrer; Senador Jayme Campos; todos vocês 
que estão aqui, especialmente as assessorias, que têm desenvolvido um trabalho tão importante, 
tão elementar para que a gente possa desenvolver essa Frente e atender aos objetivos. 

Eu sou de primeiro mandato aqui, minha primeira experiência com política; junto com a 
nossa Presidente Soraya, nosso Senador Marcos, estou aprendendo muito, mas antes já gostava de 
acompanhar os destinos da nossa Nação. E para mim é muito evidente, muito evidente a falta de 
transparência – nós temos muito que evoluir, nós temos muito que trabalhar. E essa iniciativa é 
uma iniciativa brilhante, brilhante, Senadora Soraya, brilhante, e a gente tem que dar prioridade. 

Eu anotei poucos pontos aqui para rapidamente passar para vocês, algumas coisas que me 
deixam angustiado, abrindo meu coração com vocês. O povo brasileiro foi às urnas, foi às urnas 
pedindo mudança. Foi uma eleição de muita polarização, que propôs uma renovação não apenas 
no Executivo, como também uma quebra de paradigmas no Legislativo. E a gente percebeu, 
andando nas ruas, Senadora Soraya, o cuidado das pessoas. E aí eu quero voltar a Platão, 350 
anos antes de Cristo, quando ele dizia o seguinte, que o destino das pessoas boas e justas que não 
gostam de política é serem governados por pessoas nem tão boas e nem tão justas que gostam de 
política, e o povo brasileiro, Pedro, está gostando de política – isso é muito importante. E precisa 
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acompanhar as contas, os gastos, e a gente precisa, como bem falou o Senador Arolde, caminhar 
com a tecnologia, inteligência artificial, a gente precisa caminhar para o simples, simplificar as 
informações.  

Nesse pouco tempo que a gente está aqui, Kleber, essa estrutura aqui do Senado gasta – a 
gente tem que primeiro limpar nossa casa, para depois querer pensar em limpar as outras – R$4,5 
bilhões do povo brasileiro por ano, um número impressionante para rodar esta Casa. Eu não quero 
nem falar de propostas de colegas nossos, que eu subscrevi, para reduzir a quantidade de 
Parlamentares, que é um desejo claro do povo brasileiro, até para dar agilidade e também 
economizar, mas o que me chama atenção nesses R$4,5 bilhões é que um colega nosso, Senador 
Lasier Martins, do Rio Grande do Sul, desde o início desta gestão se reúne com a Casa, com a 
Diretora-Geral da Casa – ele participa da Mesa – e fez uma análise. Rapaz, você sabe quantos 
milhões ele me mostrou que – cortando pouca coisa, não se aprofundando muito, mas fazendo uma 
análise e vendo os excessos gritantes de gastos desta Casa, junto com a consultoria competente 
que nós temos aqui e com a Diretoria-Geral da Casa –, na ponta do papel, ele conseguiria reduzir, 
sem sentir nada? Quinhentos milhões de reais por ano. 

Gente, no momento em que a gente passa por reforma de previdência, no momento em que a 
gente tem 13 milhões de desempregados; 500 milhões só assim, sem sentir? Eu acho que esse é o 
primeiro relatório que esta frente parlamentar deveria pedir, uma sugestão prática, porque foi um 
trabalho que ele desempenhou com a equipe dele e com a Diretoria-Geral do Senado. 

Eu não sei se vocês sabem, povo brasileiro: pouca gente sabe, mas aqui na Casa, se você tem 
uma liderança, se você forma uma liderança, três Senadores, você já tem direito a uma cota extra, 
fora a que o Senador tem direito para manter a sua equipe de assessores e tudo. Se você forma 
uma liderança com três Senadores, você já tem direito a mais uma cota de R$250 mil. Ainda bem 
que as pessoas estão sentadas aqui. 

Se você forma um bloco – olha a escalada! – de nove Senadores, juntando alguns partidos, 
que dê nove, no mínimo nove Senadores, você tem direito a mais R$250 mil de nomeações, de 
gastos. 

Gente, em que país a gente está vivendo? Que país a gente quer? Precisa disso? Precisa 
disso? Nós precisamos repensar o nosso País e colocar as coisas de forma transparente. Então, eu 
me sinto muito à vontade nesta Casa. 

O Supremo Tribunal Federal, que foi colocado pela Senadora Soraya Thronicke, é uma caixa-
preta total. A gente tem lampejos de vez em quando, algumas coisas que vazam, que saem, como, 
por exemplo, lagostas, vinhos, gastos de passagens, coisas astronômicas do Supremo Tribunal 
Federal. Não condiz o número de assessores, o número de funcionários terceirizados para se 
manter os 11 ministros do nosso Supremo ali para trabalhar. Então, tem muita coisa que a gente 
precisa trazer. 

Acho que o Marcos do Val teve um desempenho fantástico, na semana passada, recebendo o 
pessoal da OCDE, e eu fiquei muito orgulhoso, repercutiu muito bem no meu Estado o seu 
trabalho, a sua recepção honrada, digna e buscando a verdade. A OCDE já está, ele vai falar 
daqui a pouco, vendo com maus olhos o nosso País, baseada nas últimas decisões.  

Inclusive, eu votei – Soraya também, o próprio Marcos do Val – no atual Presidente da 
República, no Governo Federal, com a esperança de uma quebra de paradigma, de uma ruptura 
de um sistema político corrupto, carcomido, que vinha de alguns Governos. Eu votei. Não me 
arrependo, mas confesso para vocês que esperava mais com relação a este quesito: transparência 
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do nosso atual Governo. Vejo que está existindo a mesma política do toma lá dá cá, a mesma 
política da troca de cargos, emendas parlamentares, de uma forma não republicana. Então, isso 
nós vamos ter que enfrentar pela verdade, pelo bem do nosso País. 

O Coaf foi jogado de um lado, foi jogado de outro, hoje está lá como um apêndice do Banco 
Central. E ele tinha que ser cada vez mais fortalecido, ele precisava ter cada vez mais autonomia. 

Então, nós temos um Estado muito pesado. Muito bom o que colocou a Soraya, a gente está 
sempre aprendendo com ela aqui. São 600 subsidiárias estatais e tudo – 600. Imagina o cabide de 
emprego que é isso! São 20 bilhões por ano de prejuízo. A Eletrobras está na marca do pênalti. Eu 
vou votar a favor, eu não tenho a menor dúvida, porque a gente tem que ter um Estado mais leve. 
O Estado atrapalha, Marcos. 

Eu estava em São Paulo esse final de semana olhando as pessoas trabalhando, 5h da manhã 
nas ruas para ganhar o seu pão, e a gente aqui. Eu imagino o que a gente atrapalha, o que o 
Governo atrapalha. É um povo... A gente tem um povo muito trabalhador, muito pacífico, muito 
resiliente, porque o Governo atrapalha muito, são muitas normas – você vai aos outros países e 
não tem isso, essa tributação atrapalhando –, é alvará para tudo, é documento para tudo, é uma 
burocracia sem tamanho.  

Então, eu peço desculpas porque me estendi muito, desculpe-me pelo desabafo, mas eu vejo 
que a gente precisa, cada vez mais, de transparência. E eu fico muito feliz, espero colaborar no que 
for preciso. Soraya, você é nossa Líder, Marcos do Val, Arolde, que tem muita experiência, contem 
comigo para o que a gente puder fazer para transformar isso. 

E eu vejo muita boa vontade dos colegas. A consciência está chegando para todo mundo. 
Ontem, foi colocado neste Plenário aqui, foi um discurso muito pesado ontem, não é? Ontem, a 
coisa veio, aflorou. Foi um pouco passional. Quem estava aqui sabe, a assessoria que estava aqui, 
quem estava acompanhando, mas eu achei bacana. Achei bacana porque saiu daquela 
tranquilidade fétida, daquela tranquilidade do Mar Morto, que não era verdadeira. As pessoas 
colocaram as posições delas. 

Então, eu vejo com muita esperança os posicionamentos que a gente vai ter, a consciência de 
cada um aflorando. E eu vejo que ninguém é melhor do que ninguém. Digo de coração. A gente 
aprende aqui uns com os outros. Há partidos aqui, por exemplo, que pensam ideologicamente 
diferente de mim, que venho de uma área do empreendedorismo e tudo, os quais eu admiro e 
estou com eles em algumas pautas que eu acredito, que são de convicção, e em que eles têm 
colaborado muito.  

Então, todo mundo tem alguma coisa positiva para se associar. A gente aprende, a gente 
compartilha. E eu acho que isso é que faz a gente crescer. Nós estamos aqui para evoluir, para 
aprendermos uns com os outros, para perdoar, para amar. E chegou a hora de este País ser 
amado, principalmente por quem está com essa missão de poder servir ao próximo aqui. 

Muito obrigado.  
A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – 

Muito obrigada, Senador Girão, sempre presente. Eu tenho certeza de que V. Exa. vai conseguir 
nos ajudar muito. Eu tenho certeza! 

Vou passar a palavra agora para o nosso Secretário da Região Sudeste da Frente 
Parlamentar, Senador Marcos do Val.  

O SR. MARCOS DO VAL (PODEMOS - ES. Para discursar.) – Bom dia a todos. 

12 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



 

 

Primeiro, dou os parabéns à nossa Presidente pela iniciativa do projeto, pela coragem de sair 
do lugar. Agradeço ao nosso amigo Girão, que também é um cara que está fazendo muita 
diferença aqui no Senado. Digo a vocês que para nós os novos – nós chegamos agora no Senado – 
a resistência é muito grande. Não é fácil você quebrar o sistema. A gente sofre bastante, há muita 
pressão em cima disso. E a iniciativa dessa Frente Parlamentar é algo com muita coragem.  

Com muita admiração, eu vejo a nossa amiga Soraya tendo essa iniciativa. Muita gente fala 
da posição das mulheres, e a gente vê que as mulheres aqui realmente comandam, têm iniciativa e 
fazem várias... Têm a habilidade de fazer várias coisas ao mesmo tempo. O homem já é mais 
limitado; a gente tem mais limitações. 

Bom, eu estive, complementando a fala do nosso amigo Senador Girão, recebendo no meu 
gabinete o grupo da OCDE, e eles estavam extremamente preocupados com o enfraquecimento ao 
combate à corrupção no Brasil. Eles estiveram no STF, saíram do STF... Estiveram no Ministro 
Moro, no STF e no meu gabinete – e eu acho que houve uma outra instituição de que eu não 
estou me recordando agora. E, assim que ele saiu do STF, foi até o meu gabinete, nós tivemos 
uma reunião com o grupo, e eles colocaram a preocupação enorme, primeiro, com a Lei de Abuso 
de Autoridade, que vai ter início em janeiro, a preocupação enorme com o fim da prisão em 
segunda instância, com que, por sinal, nós estamos, lá na CCJ, já correndo, porque essa é uma 
demanda da sociedade, é uma demanda nossa também, para que possa ser aprovada – quero 
agradecer também à Simone Tebet por ter dado início a isso, está todo mundo trabalhando em 
prol de voltar a prisão em segunda instância, porque senão não vamos estar combatendo a 
corrupção: vai continuar o Brasil prendendo muito, mas prendendo mal, prendendo só aqueles 
pequenos criminosos, e os grandes, que acabam saqueando nosso País, ficam impunes. O próprio 
dinheiro que roubam é o dinheiro que eles gastam com advogados para os seus recursos.  

A OCDE foi embora daqui desmotivada. É muito difícil que a gente fique entre os países na 
próxima fila a serem indicados ao grupo. São grupos de países ricos e, se fôssemos indicados e 
estivéssemos participando disso, a economia estaria dando um salto muito grande, os 
investimentos no País dariam um salto muito grande, a credibilidade do País perante o mundo 
mudaria. Eles foram embora daqui desmotivados. Vão fazer um relatório, que vai ser apresentado 
em dezembro, mas basicamente é este o relatório que eles vão dar: a preocupação pela falta de 
combate à corrupção. 

Tive oportunidade de falar desta frente parlamentar. Falei para eles que os novos estavam se 
mexendo, junto com alguns que já têm experiência, mas não entraram no sistema, para dar início 
a esse trabalho. Eles ficaram felizes com isso, com esta frente parlamentar de fiscalização, de 
combate à corrupção, mais os critérios e responsabilidade sobre o gasto com dinheiro público. 
Tentei colocar o máximo de pautas positivas para que eles não fossem embora tendo uma 
impressão só ruim do Brasil.  

Mas eu recebi um e-mail esta semana que me deixou muito feliz. No e-mail que eu recebi 
deles, do Presidente, ele disse o seguinte: que o Brasil e o mundo precisam ter pessoas como vocês, 
que estão determinados em combater a corrupção. Então, isso nos motiva, motiva estar aqui com 
os meus amigos, saber que são pessoas da mais pura responsabilidade, credibilidade. Isso nos 
incentiva muito. A gente chegou aqui – tenho certeza de que vocês pensaram da mesma forma – e 
a vontade que nós tínhamos, nos primeiros meses, era largar isso aqui e ir embora, porque 
percebíamos que nós éramos a minoria: os grandes, os tubarões comandando aqui a Casa, 
comandando Congresso, e a gente se sentindo impotente. Graças a Deus, uma luz surgiu e foi 
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criado o grupo Muda Senado e nós podemos nos unir. Aquela chama que estava se apagando 
voltou acender. Então, hoje nós fazemos parte desse grupo que está lutando por um Brasil melhor. 
Não estamos querendo dizer que nós somos os melhores que estão aqui, não; mas as pautas que 
nós temos são as pautas que a sociedade está demandando. E nós aqui, como representantes da 
sociedade, temos que fazer o que a sociedade nos pede, ponto. Não é fazer o que nós queremos ou 
articular para que, então, nas próximas eleições, nós possamos ser reeleitos e criar estratégias de 
mandar investimento para o Município X, que tem mais eleitor, e não para o Município Y, porque 
não tem tanto eleitor. Nós não viemos com essa estratégia política. 

Isso é um – desculpe-me por falar aqui a quem for escutar – nojo! Eu tenho antipatia quando 
alguém vem ao meu gabinete e fala: "Apoia, leva recurso ao nosso Município, que tem tantos mil 
eleitores." Dá vontade de falar assim: "Sai daqui!" A ajuda que nós estamos fazendo é igual para 
todos os Municípios. Se foi um parceiro na campanha, se não foi, se é do partido, se é de partido 
de oposição, não me importa saber. Eu deixo claro isso para todo mundo. Se, no meu Estado, os 
vereadores estão escutando, se os Prefeitos estão escutando, esse recado é para vocês também. Não 
me importa, o que me importa é que a nossa ajuda chegue a toda a sociedade.  

Então, não fiz questão de receber fundo partidário, eu não conseguiria. Cada um tem sua 
opção, mas eu não conseguiria aceitar um recurso que veio do povo para fazer minha campanha. 
Eu fiz a minha campanha com recursos próprios, com o dinheiro que eu tinha guardado na 
poupança e fui eleito. Entrei no lugar de uma pessoa que era braço direito do atual Presidente da 
República, fui convidado até a ser o Vice-Presidente. Ele era um Senador forte no meu Estado e 
eu entrei no lugar dele; o Girão também entrou no lugar do antigo Presidente do Senado, então, 
quando a gente mostra que a gente quer fazer diferente, que a gente é diferente, a sociedade 
aposta, e nós não podemos desapontar a sociedade. Nós estamos trabalhando aqui 
incansavelmente. 

Eu escutei muito isso, não sei se vocês escutaram: "Ah, político não trabalha!" Eu confesso 
para vocês que eu fui enganado, porque a gente trabalha e muito aqui: 14, 15 horas por dia. Se 
nós fôssemos regulados pela CLT, nossa senhora! Imagina! Muita gente fala: "Mas aí é por conta 
do salário." E aí vêm outras questões polêmicas. Quem sabe, um dia, a gente possa debater, pois o 
que chega para todo mundo não é a realidade. Mas quero dizer que estamos empenhados em 
atender a sociedade, empenhados em ter mais responsabilidade sob a verba pública. E essa 
comissão é um espelho disso, é o exemplo disso, de um grupo liderado pela nossa amiga aqui, 
conduzindo um trabalho que vai fazer diferença. Tenho certeza absoluta de que vai fazer diferença 
no País, nesse momento em que o Brasil já não está suportando mais tanta corrupção. 

Eu quero até aproveitar aqui e desejar melhoras ao nosso amigo Senador Kajuru, que ontem 
teve um problema grave de saúde, ele teve um AVC e está internado aqui no hospital em Brasília. 
Isso aconteceu exatamente pelo momento que foi ontem aqui, no Senado: muita pressão, um 
momento muito difícil de quase ofensas, e ele acabou tendo esse AVC. Também desejo melhoras 
para nossa amiga Eliziane Gama, que também está com problema de saúde, está internada. Eu 
também estive internado há um mês com problema de coração. Então, a pressão aqui é muito 
grande, mas nós assumimos a responsabilidade, sabíamos que não era fácil e estamos aqui porque 
foi opção nossa. Ninguém colocou uma arma na cabeça e disse que nós tínhamos de vir para cá, 
então nós estamos fazendo um trabalho da melhor forma possível. Sintam-se à vontade para 
questionar, para demandar, para exigir. Nós estamos para servir e não para ser servidos. 
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Para finalizar, o Presidente desta Comissão da OCDE, quando esteve no meu gabinete, disse 
o seguinte: que as outras instituições no País estavam esperando ser convidadas para ajudar no 
combate à corrupção. E eu parei para pensar e falei assim: "Presidente, vou só fazer uma pergunta 
sobre isso: se você estivesse passando pela rua, vendo uma casa ser saqueada, você iria esperar o 
proprietário convidá-lo para entrar e ajudar ou você iria entrar nessa casa para ajudar? Por que as 
instituições estão esperando ser convidadas se o País está sendo saqueado? Não têm que esperar 
serem convidadas, têm que tomar iniciativa e vir ajudar, vir colocar o nome, vir fazer parte deste 
grupo, vir fazer parte... De qualquer forma, onde você estiver, não caia na zona de conforto e fique 
esperando o convite ou fique esperando que alguém faça por você.  

Achei interessante o que a nossa Presidente colocou aqui nessa frase final. Eu vou ler, para 
quem não viu: deixe a fila dos que reclamam e entre na fila dos que defendem o Brasil. É isso aí. É 
sair da zona só de ficar questionando, reclamando e vir nos ajudar, porque o Brasil está nessa 
UTI, e a gente não pode entregar... 

Eu fiz uma promessa que é, no final do meu mandato, entregar um Brasil melhor para minha 
filha e para todos os filhos e netos. Eu estou trabalhando arduamente para cumprir essa minha 
promessa. Muito obrigado!  

A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – 
Muito bem. Muito obrigada, Senador Marcos do Val. Só espero que o senhor fique, porque agora 
vamos aprovar o Regimento Interno simbolicamente. 

Coloco em votação o Regimento Interno da Frente Parlamentar para a Transparência dos 
Gastos Públicos, que foi enviado previamente a todos os membros. (Vide Item 1.2.4 do 
Sumário) 

Os Srs. Senadores que aprovam o Regimento permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado o Regimento.  
Comunico que a adesão à frente parlamentar é aberta a todos os Senadores que preencherem 

o termo de adesão, nos termos da Resolução nº 13, de 2015. Também podem aderir à frente 
parlamentar ex-Parlamentares, servidores públicos, órgãos, entidades, profissionais, especialistas, 
estudiosos e cidadãos que atuem na área da transparência na gestão dos gastos públicos, nos 
termos do art. 3º do Regimento Interno que acabamos de aprovar. 

Mais uma vez vou lembrar nossa amiga Luciane Costadele para agitar esse pessoal no Mato 
Grosso do Sul, para que contribuam conosco com todo esse trabalho que você já vem 
desenvolvendo. 

Agradeço a presença de todos vocês. Mais uma vez parabenizo todos os que estão aderindo e 
que vão contribuir – Pedro e toda equipe – e digo da minha alegria em encontrar pessoas – nós 
somos minoria – na mesma sintonia aqui, que vai dar muito certo. 

Com a palavra, Senador. 
O SR. EDUARDO GIRÃO (PODEMOS - CE. Para discursar.) – Antes de terminar, 

Senadora Soraya, é muito providencial o que o Senador Marcos do Val fez, semana passada, 
representando com muita dignidade o Senado, recebendo o Presidente da OCDE. 

Eu quero ratificar aqui que eu estou totalmente de acordo com o seu sentimento de que o 
destino deste País é fantástico, é grandioso. Essas tribulações fazem parte. Então, todo esse 
movimento que está sendo feito... Eu quero parabenizar os assessores aqui presentes, porque a 
gente tem uma agenda que vai de "a" a "z", e a gente tem que estar ligado. Como você falou: são 
muitas horas de trabalho. No final de semana, inclusive, você não se desliga. Os assessores... Eu 
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quero parabenizar sua assessoria, Senador Marcos do Val, que tem muita gente idealista, tem 
muita gente focada em tentar fazer acontecer. Contem conosco e nós contamos com vocês para a 
gente avançar. 

Eu não sei se é o momento, eu queria pedir, de alguma forma – o Secretário do Sudeste é o 
Senador Marcos do Val – se eu puder colaborar no Nordeste, eu posso me colocar à disposição, o 
Ceará também, que é a minha terra. E o que mais me preocupou nessa questão da OCDE, mas 
nós vamos dar a volta por cima – e não tinha um senador mais, assim, preparado e imbuído para 
receber e para fazer esse contato do que o Senador Marcos do Val –, é a questão das últimas 
decisões do Supremo Tribunal Federal. Então, isso assustou muito, assustou muito. E é um 
prejuízo grande para o Brasil. 

Mas até essa solução está aqui. Essa solução está aqui no Senado, inclusive, aqui nas gavetas 
desta mesa, que é impeachment de ministros, que é a CPI da Lava Toga. Eu acho que isso é que 
vai realmente... Senador Marcos do Val, qual é o empreendedor, qual é o investidor, qual é o 
empresário do mundo que vai investir num país em que a justiça não é para todos e que corrupto 
pode fazer o quer? Não tem segurança jurídica. Isso é elementar. É claro! O pessoal da OCDE está 
coberto de razão, mas nós vamos convidá-los, nós vamos estar juntos, nós vamos fazer a nossa 
parte. 

E para fechar mesmo, uma frase de Edmund Burke, um estadista irlandês, para inspirar 
todos nós aqui, ele dizia o seguinte, olha só: "O mal só triunfa quando os bons cruzam os braços". 
A maioria da população brasileira é gente correta, trabalhadora, ética, e aqui no Senado a gente 
tem uma boa representação disso e nós não vamos cruzar os braços, não. 

Deus abençoe o Brasil! 
A SRA. PRESIDENTE (Soraya Thronicke. Bloco Parlamentar PSDB/PSL/PSL - MS) – 

Olha, Girão, na sua frase sobre os servidores, muitos servidores são antigos aqui na Casa e sempre 
se indignaram, mas nunca tiveram as portas abertas para realmente conseguir trabalhar com 
quem permitisse. Então, há muita gente boa aqui que está se encantando com Senadores como os 
senhores, que estão dando a oportunidade, e, mais do que ninguém, o que eles já viram aqui é – 
vocês sabem – impressionante. 

E, por fim, dizem que dinheiro não aguenta desaforo, mas, gente, imagine quão ricos nós 
somos para aguentar tanto desaforo. Eu tenho dito que o Brasil tem condições de estar no topo, 
no topo, no topo, e até hoje não conseguiu. É muito desaforo. E nós temos condições de aguentar 
porque somos riquíssimos. Se nós conseguirmos avançar nessa pauta, realmente, ter efetividade – 
eu acredito que Deus está nos abençoando neste momento –, nós vamos conseguir levar o Brasil ao 
topo e, finalmente, todas as benesses de um país rico vão repercutir em todas as pessoas e em 
todos esses rincões deste País. 

Gente, muito obrigada, declaro encerrada esta sessão. 
Muito obrigada. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 27 minutos.) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 723, de 2019, do Senador 

Veneziano Vital do Rêgo, que obriga a inclusão 
de advertência na divulgação de informações 

sobre saúde na rede mundial de computadores. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei (PL) nº 723, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital 

do Rêgo, que obriga a inclusão de advertência na divulgação de 
informações sobre saúde na rede mundial de computadores. 

O projeto é composto de quatro artigos. 

O art. 1º delimita o alcance da norma, que será aplicada às 

páginas virtuais, sítios eletrônicos, blogues e outros que disponibilizem 
conteúdo informativo na internet. 

De acordo com o art. 2º da iniciativa, toda coluna, artigo ou 
matéria que fizer divulgação de informações sobre diagnóstico de 

enfermidade, características de enfermidade, tratamento médico ou dentário 
deverá ser acompanhado de advertência comunicando tratar-se de 
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informação de caráter geral, devendo o profissional competente ser 
consultado para adequada avaliação clínica. 

O art. 3º dispõe que a não observância do disposto na lei 
proposta sujeitará o infrator à suspensão da publicação do respectivo 

conteúdo até que seja efetuada a correção. 

O art. 4º prevê que a lei resultante entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS) e para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em 
decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam 

respeito à proteção e defesa da saúde, temática abrangida pela proposição 
ora em exame. 

A iniciativa é meritória na medida em que contribui para reduzir 

o problema da automedicação que tem sido estimulado pelo fenômeno da 
internet. Conforme salientado pelo autor da proposição, muitas pessoas 

leigas valem-se das informações divulgadas na internet para estabelecer seu 
próprio diagnóstico e tratamento, com resultados imprevisíveis. 

Entendemos, todavia, ser pertinente propor o aprimoramento de 
alguns aspectos do projeto com o objetivo de assegurar maior eficácia à lei 

a ser editada. 

Cumpre, inicialmente, especificar o ente da administração que 

irá fiscalizar o cumprimento da lei resultante e determinar a suspensão do 
conteúdo considerado infringente. 
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A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, conhecida como Marco 
Civil da Internet (MCI), consagrou a ideia de que a internet deve ser um 

espaço livre e democrático, devendo ser assegurada a liberdade de expressão. 
Consequentemente, qualquer forma de controle que possa representar 

restrição à circulação da informação ou risco, ainda que potencial, de 
censura, tem que ser avaliada com cautela. 

Importante assinalar que mesmo diante de situações mais 
gravosas como no caso das fake news e do discurso de ódio, a mediação do 

Judiciário tem sido considerada um requisito essencial para a manutenção da 
internet como um ambiente livre, plural e democrático. 

Nesse contexto, temos por recomendável evitar o risco, ainda 
que potencial, de restringir a circulação de informação na internet. Assim, o 

projeto deve prever a observância do disposto no art. 19 do MCI que 
condiciona a retirada de conteúdo publicado na internet à expedição de 

ordem judicial específica para o provedor de aplicações. 

A matéria também merece ser analisada à luz da legislação 
sanitária, uma vez que a divulgação na internet de informações sobre o 

diagnóstico e tratamento de enfermidades impacta a saúde pública, 
notadamente pelo estímulo à automedicação. 

Registre-se, a propósito, que a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977, que dispõe sobre infrações sanitárias, prevê a suspensão de propaganda 

e publicidade. 

Por sua vez, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define 

o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência de Vigilânc ia 
Sanitária (ANVISA), atribui à Agência competência para promover a saúde 

da população, por intermédio do controle de produtos e serviços submetidos 
à vigilância sanitária, o que inclui a fiscalização da correspondente 

publicidade. 

Não se há de negar que a informação sobre a saúde pode adquirir 
caráter publicitário, sendo capaz de influenciar a aquisição e a utilização de 

medicamentos sem prescrição médica. Nesse sentido, determinados 
informativos podem ser equiparados à publicidade abusiva por serem capaz 
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de induzir o usuário a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua 
saúde. 

Assim sendo, parece-nos razoável propor a alteração da 
legislação sanitária para estabelecer semelhante disciplina para as matérias 

publicadas na internet que veiculem informações sobre o diagnóstico de 
enfermidades ou tratamento médico sem a aludida advertência. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 723, de 2019, 

na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº            - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 723, DE 2019 

Altera as Leis nº 6.437, de 20 de agosto de1977, 

que configura infrações à legislação sanitária 
federal, estabelece as sanções respectivas e dá 
outras providências; e nº 9.782, de 26 de janeiro 

de 1999, que define o sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências, 
para tipificar como infração sanitária a publicação 
de informação sobre à saúde que possa induzir ou 

estimular a automedicação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso XLIII: 

“Art. 10. .................................................................................... 

................................................................................................... 
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XLIII – publicar na internet coluna, artigo ou matéria sobre 
saúde que possa induzir ou estimular a automedicação, salvo se 

acompanhada de advertência sobre o caráter geral da informação e 
com recomendação para que o interessado realize consulta com o 

profissional competente. 

Pena – advertência, multa ou suspensão da publicação, nos 
termos do art. 19 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIX: 

“Art. 7º ................................................................................... 

................................................................................................. 

XXIX – receber denúncia referente à publicação na internet de 
coluna, artigo ou matéria sobre saúde que possa induzir ou estimula r 

a automedicação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANAPRESENTE
IRAJÁ 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS
AROLDE DE OLIVEIRA
MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR FLÁVIO
ARNS, EM SUBSTITUIÇÃO À SENADORA SORAYA THRONICKE. A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO
PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CAS (SUBSTITUTIVO).

(PL 723/2019)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n° 17, de 2017, que Dispõe sobre a proibição da eliminação
de cães e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos
e estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras providências.

RELATOR: Senadora Soraya Thronicke
RELATOR ADHOC: Senador Jayme Campos

PARECER (SF) Nº 70, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

20 de Novembro de 2019
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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre a Emenda nº 2 de Plenário, apresentada ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 2017 (PL 

nº 3490/2012), do Deputado Ricardo Izar, que 
dispõe sobre a proibição da eliminação de cães e 

gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis 
públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e 
dá outras providências. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) a 
Emenda nº 2 de Plenário aposta ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 17, 

de 2017 (PL nº 3490/2012), do Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a 
proibição da eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de 

zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras 
providências. 

A referida emenda, proposta pelo Senador Telmário Mota, 

altera a ementa e os arts. 1º e 2º do PLC nº 17, de 2017, para incluir as aves 
no rol de animais abrangidos pela proposição.  

O PLC nº 17, de 2017, foi aprovado por esta comissão, com 
emenda supressiva (Emenda nº 1-CAS). O art. 4º, constante do texto original, 

fora suprimido por interferir em atos cuja iniciativa está reservada ao Poder 
Executivo. 

Os arts. 5º e 6º da proposição, referentes à esterilização de 
animais, foram objeto de recente deliberação pelo Senado Federal com a 
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aprovação do PLC nº 4, de 2017, que deu origem à Lei nº 13.426, de 30 de 
março de 2017, e que dispõe sobre a política de controle da natalidade de 

cães e gatos e dá outras providências. Foram, portanto, excluídos do PLC 
nº 17, de 2017, em razão de seu prejulgamento pelo Plenário em outra 

deliberação, conforme preceitua o art. 334, inciso II do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas outras emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CAS opinar sobre matérias atinentes à proteção 
e defesa da saúde. 

Conforme nossa deliberação anterior, consideramos a 
proposição relevante para o bem-estar dos animais e para a proteção à saúde 

humana, do que resultou sua aprovação com a emenda então proposta. 

A alteração ora pretendida contribui para a ampliação do 
alcance da norma. Ao incluir as aves no rol de animais abrangidos, alarga-se 

o escopo da proposição, bem como seus efeitos positivos para a saúde 
pública. 

Por meio do projeto de lei e da emenda ora analisada, este 
Parlamento contribui para a profissionalização da política pública referente 

ao cuidado e manejo dos animais que se encontram sob a guarda de órgãos 
de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais 

congêneres. 
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III – VOTO 

Considerando o exposto, votamos pela aprovação da Emenda 

nº 2 de Plenário, apresentada ao PLC nº 17, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAS, 20/11/2019 às 09h30 - 52ª, Extraordinária

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. MECIAS DE JESUS PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE
MARCELO CASTRO 3. VAGO
LUIZ DO CARMO 4. MAILZA GOMESPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 5. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

MARA GABRILLI 1. JUÍZA SELMA PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANAPRESENTE
IRAJÁ 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS
AROLDE DE OLIVEIRA
MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR JAYME
CAMPOS, EM SUBSTITUIÇÃO À SENADORA SORAYA THRONICKE. A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL À EMENDA
Nº 2-PLEN.

(PLC 17/2017)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Substitutivo da Câmara
dos Deputados n° 6, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de
1996, que Altera os arts. 20 e 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, a fim de
modificar os requisitos para a concessão do benefício de prestação
continuada às pessoas com deficiência e aos idosos carentes e
estender o direito aos portadores de doença crônica grave.

RELATOR: Senadora Mara Gabrilli
RELATOR ADHOC: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 71, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

20 de Novembro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 

6, de 2018 ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 
1996, do Senador Casildo Maldaner, que altera os 

arts. 20 e 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, a fim de modificar os requisitos 

para a concessão do benefício de prestação 
continuada às pessoas com deficiência e aos 

idosos carentes e estender o direito aos portadores 
de doença crônica grave. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) nº 6, de 2018, ao Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 55, de 1996, de autoria do Senador Casildo 

Maldaner. 

O PLS nº 55, de 1996, foi aprovado pelo Senado Federal em 

1997, limitando-se, à época, a mudar o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), 
determinando em meio salário-mínimo o teto da renda familiar mensal per 

capita que define a família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
deficiência ou idosa, ensejando, assim, o pagamento do benefício de 

prestação continuada. 

Por sua vez, o SCD nº 6, de 2018, em sua ementa, altera os arts. 

20 e 22 da Loas, a fim de modificar os requisitos para a concessão do 
benefício de prestação continuada às pessoas com deficiência e aos idosos 

carentes e de estender tal direito aos portadores de doença crônica grave. 

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

SF
/1

99
96

.5
30

94
-0

9

2

21 Novembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 33

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



 
 

2 

Nesse sentido, já em seu art. 1º, o SCD altera o art. 20 da Loas, 
promovendo nova redação ao caput e a seus §§ 2º e 3º, além de adicionar os 
§§ 3º-A, 3º-B e 3º-C. 

Por meio da redação proposta pelo SCD, o caput do art. 20 passa 
a definir que o benefício de prestação continuada é a garantia de pagamento 

do menor salário de benefício pago pela Previdência Social à pessoa com 
deficiência, ao idoso a partir de sessenta e cinco anos e ao portador de doença 

crônica grave. Dispõe, ainda, no § 2º, que, para efeito de concessão do 
benefício de prestação continuada, a pessoa com deficiência é a aquela que 

sofre de limitação substancial em sua capacidade mental, física ou emocional 
que dificulta a sua sobrevivência e impede o exercício de atividade 

profissional.  

Na sequência, o § 3º reza que se considera incapaz de prover a 

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 
per capita não seja superior ao menor salário de benefício pago pela 
Previdência Social. Por fim, os novos parágrafos acrescidos dizem que, para 

efeito do cálculo da renda familiar per capita, não será computado o 
benefício de prestação continuada já concedido a outro membro da família; 

ademais, que se presume incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família o dependente do segurado especial da Previdência 

Social, definido no inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, desde que não esteja em gozo de benefício previdenciário; e, 

ainda, que será elaborada pela autoridade federal competente a lista das 
doenças crônicas graves, para os fins do direito ao benefício. 

Por sua vez, o art. 2º do SCD dá nova redação ao caput do art. 
22 da Loas, o qual dispõe sobre os benefícios eventuais, dizendo que se 

entendem por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de 
auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita não 

seja superior ao menor salário de benefício pago pela Previdência Social. 

Ao término, o art. 3º da proposição determina ser a data de sua 
publicação a entrada em vigor da lei de si resultante. 

Depois de retornar ao Senado Federal, a proposição foi 
distribuída para apreciação da CAS. 
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II – ANÁLISE 

O inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF) atribui à CAS a competência para opinar sobre proposições que 

digam respeito a assistência social. 

O SCD nº 6, de 2018, altera o PLS nº 55, de 1996, previamente 

aprovado no Senado Federal.  Como o PLS foi emendado na casa revisora, 
a Câmara dos Deputados, ele regressou para análise final pela casa 

iniciadora, o Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 65 da 
Constituição Federal. 

No caso da emenda ao PLS nº 55, de 1996, o Risf dispõe, em 
seus arts. 285 e 287, que emenda da Câmara a projeto do Senado não é 

suscetível de modificação por meio de subemenda, devendo o substitutivo 
da Câmara a projeto do Senado ser considerado série de emendas e votado, 

separadamente, por artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens, em 
correspondência aos do projeto emendado, salvo aprovação de requerimento 
para votação em globo ou por grupos de dispositivos, obedecido a regra de 

que emenda da Câmara só poderá ser votada em parte se o seu texto for 
suscetível de divisão. 

Ao apreciar o PLS nº 55, de 1996, autuado naquela Casa como 
Projeto de Lei (PL) nº 3.055, de 1997, a Câmara dos Deputados promoveu 

as seguintes alterações: 

a) A ementa expandiu-se, no alcance e na redação; 

b) Alterou-se o caput do art. 20 da Loas, definindo-se que o 
benefício de prestação continuada deixa de ser a garantia 

de um salário-mínimo e passa a ser o menor salário de 
benefício pago pela Previdência Social, acrescentando-se 

o portador de doença crônica grave como seu 
destinatário, além da pessoa com deficiência e do idoso; 

c) Alterou-se também o § 2º do art. 20 da Loas, definindo 
que pessoa com deficiência é a que sofre com limitação 
substancial de capacidade mental, física ou emocional, 

dificultando sua sobrevivência e impedindo o exercício 
de atividade profissional; 
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d) Deu-se nova redação ao § 3º do art. 20 da Loas, 
originalmente alterado pelo PLS, determinando que a 
família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou idosa é aquela cuja renda mensal per capita 
não for superior ao menor salário de benefício pago pela 

Previdência Social; 

e) Acresceu-se os §§ 3º-A, 3º-B e 3º-C, ao art. 20 da Loas, 

nos termos já apresentados; 

f) Retirou das causas que ensejam os benefícios eventuais, 

no art. 22 da Loas, as situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública. 

Somos do entendimento de que o SCD remetido ao Senado pela 
Câmara acaba por prejudicar o espírito do benefício de prestação continuada 

e dos benefícios eventuais, bem como a qualidade da redação legislativa da 
Loas. 

Como se sabe, o benefício de prestação continuada conta com 

previsão constitucional, que, no inciso V do art. 203 da Carta Magna, diz 
expressamente que o benefício é de um salário-mínimo ao idoso e à pessoa 

com deficiência que não possuam meios de prover a própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família. 

Embora, com boa intenção, o SCD inclua as pessoas com 
doença crônica grave entre os beneficiários, ao fazê-lo, muda a referência do 

benefício, deixando de ser o salário-mínimo e passando a ser o piso do salário 
de benefício da Previdência.  

Ora, esse piso é estabelecido por decreto presidencial, que 
atualmente o definiu no mesmo valor do salário-mínimo. Não há, contudo, 

garantia de que tal equiparação continue no futuro.  

Ademais, a redação que o SCD pretende dar ao caput do art. 20 

da Loas suprime por completo a menção de que o benefício se deve aos que 
não podem prover ou ter provida sua própria manutenção.  

Trata-se, portanto, de duas alterações indevidas e temerárias, as 

quais alteram por completo o espírito constitucional do benefício de 
prestação continuada. 
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A redação proposta ao § 2º do art. 20, por sua vez, desvincula-
se da definição legal e constitucional da pessoa com deficiência, mostrando-
se, inclusive, mais restritiva e menos benéfica aos seus destinatários, 

colidindo, inclusive, com a Lei nº 13.1496, de 6 de julho de 2015, conhecida 
como Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, que rege tais 

assuntos. 

Os demais parágrafos apresentados pelo SCD ao art. 20 são 

mera decorrência lógica dos dispositivos até aqui tratados. 

Por fim, no art. 22 da Loas, o SCD retira as situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública como causas que 
admitem o pagamento dos benefícios eventuais. 

Não há, portanto, como não votarmos pela rejeição do SCD, que 
traz uma redação inconstitucional e menos benéfica à pessoa com deficiência 

e às pessoas em situação de vulnerabilidade financeira. 

Em regra, caberia, por consequência, enviar à sanção 
presidencial a redação originalmente aprovada pelo Senado Federal ao PLS 

nº 55, de 1996. 

Entretanto, neste caso especificamente, verifica-se que o PLS 

foi aprovado nesta Casa há 22 anos, em 1997. E, neste ínterim, consolidou-
se a expressão “pessoa com deficiência” para se referir a um dos grupos 

elegíveis ao BPC. Tal expressão, como sabemos, atende mais à demanda por 
inclusão social desse grupo que o termo anteriormente utilizado, a saber, 

“pessoa portadora de deficiência”. 

Frente a essa questão, votamos pela rejeição do Substitutivo da 

Câmara dos Deputados nº 6, de 2018, e pela remessa da matéria à Comissão 
Diretora, para elaboração da redação final, quando serão escoimados vícios 

de linguagem e impropriedades de expressão, nos termos do art. 98 , inciso 
V, do Risf. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do Substitutivo da 
Câmara dos Deputados nº 6, de 2018, e pela remessa da matéria à Comissão 

Diretora, para elaboração da redação final que atualize a nomenclatura 
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pertinente às pessoas com deficiência, nos termos do art. 98 , inciso V, do 
Risf. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAS, 20/11/2019 às 09h30 - 52ª, Extraordinária

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. MECIAS DE JESUS PRESENTE
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LUIS CARLOS HEINZE 5. VANDERLAN CARDOSO
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Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
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ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANAPRESENTE
IRAJÁ 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS
AROLDE DE OLIVEIRA
MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR FLÁVIO
ARNS, EM SUBSTITUIÇÃO À SENADORA MARA GABRILLI. A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS, CONTRÁRIO AO
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E PELA REMESSA DO
PROJETO À COMISSÃO DIRETORA, PARA ELABORAÇÃO DE TEXTO
FINAL NOS TERMOS QUE INDICA.

(SCD 6/2018)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 12, de 2011, do Senador Ciro Nogueira, que Altera a Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o imposto de
renda das pessoas físicas, para permitir a dedução de despesa com
medicamentos controlados.

RELATOR: Senador Irajá

PARECER (SF) Nº 72, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

20 de Novembro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 12, de 2011, 

do Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe 

sobre o imposto de renda das pessoas físicas, para 
permitir a dedução de despesa com medicamentos 
controlados. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 12, de 2011, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o imposto de renda 
das pessoas físicas, para permitir a dedução de despesa com medicamentos 

controlados.  

A proposição modifica a legislação tributária, com o objetivo de 

permitir a dedução de gastos com medicamentos controlados da base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF). Tais deduções 
serão condicionadas à especificação e à comprovação das despesas, mediante 

receita médica e nota fiscal, com indicação do nome, endereço e número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC) da pessoa física ou jurídica que recebeu os pagamentos, 
podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque 

nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.  

De acordo com o PLS, o Poder Executivo estimará o montante 

da renúncia de receita decorrente dessa nova dedução e o incluirá no 
demonstrativo que acompanha o projeto de lei orçamentária. A dedução só 

começará a ser efetuada no exercício financeiro posterior à vigência da lei.  

A proposição é justificada pelo entendimento de que essas 

despesas são essenciais – da mesma forma que aquelas cuja dedução já é 
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permitida – para a “restauração e/ou manutenção da saúde”, e sobrecarregam 
especialmente os idosos, que “são os que mais sofrem com problemas 
crônicos e, por isso, necessitam fazer uso de medicação controlada”.  

Após prolongada tramitação nesta Casa Legislativa, o projeto 
terminou por ser arquivado. Posteriormente, em razão da aprovação do 

Requerimento nº 192, de 2019, foi desarquivado. 

A proposição foi distribuída para ser apreciada pela Comissão 

de Assuntos Sociais (CAS) e pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), a quem cabe a decisão terminativa sobre a matéria. Não foram 

oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100 do Regimento Interno 
do Senado Federal, opinar sobre matérias que digam respeito à proteção e à 

defesa da saúde.  

Nesse sentido, de acordo com o autor do PLS nº 12, de 2011, o 
cidadão só compra remédios porque o Estado foi incompetente para 

desempenhar sua missão constitucional no que tange ao direito à saúde.  

De fato, como o gasto com medicamentos é o principal 

componente das despesas com saúde das famílias brasileiras, deveria ser 
passível de dedução, da mesma forma que são os dispêndios com assistência 

médica, odontológica, psicológica, nutricional e outras.  

Assim, no mérito, concordamos com o projeto, tendo em vista 

que os gastos com medicamentos – produtos essenciais à conservação da 
saúde, da vida e da dignidade humana – têm forte impacto nos orçamentos 

familiares. Além disso, cumpre ressaltar a incoerência da legislação 
tributária vigente, que faculta a dedução de determinadas despesas com 

saúde, mas não de outras, sem considerar a importância desses gastos nas 
despesas das famílias, a exemplo do que ocorre com os medicamentos. 

Por essas razões, consideramos pertinente a aprovação do PLS 
nº 12, de 2011.  

Por fim, relativamente à adequação financeira e orçamentária 

do projeto de lei em comento, em se tratando de ampliação de benefício de 
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natureza tributária, há exigências de natureza orçamentária e financeira a 
cumprir, conforme dispõem a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 

2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO). 

No entanto, como a proposição ainda será submetida ao crivo 

da CAE deixamos para essa Comissão a incumbência de solicitar e avaliar a 
estimativa de impacto orçamentário e financeiro da proposição, caso seja de 

seu entendimento. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 12, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAS, 20/11/2019 às 09h30 - 52ª, Extraordinária

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)
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HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
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PSD
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OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR IRAJÁ, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS,
FAVORÁVEL AO PROJETO

(PLS 12/2011)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n° 25, de 2018, que Dispõe sobre a regulamentação da
profissão de marinheiro profissional de esporte e recreio.

RELATOR: Senadora Leila Barros

PARECER (SF) Nº 73, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

20 de Novembro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 25, de 2018 
(Projeto de Lei nº 5.812, de 2013, na origem), do 
Deputado Fernando Jordão, que dispõe sobre a 

regulamentação da profissão de marinheiro 
profissional de esporte e recreio. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Em exame, nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 25, de 2018 (Projeto de Lei nº 5.812, de 
2013, na origem), do Deputado Fernando Jordão, que dispõe sobre a 

regulamentação da profissão de marinheiro profissional de esporte e recreio. 

A proposição, em seu art. 1º, delimita o seu objeto, qual seja, a 

regulamentação da profissão de marinheiro profissional de esporte e recreio. 

Em seu art. 2º, o PLC nº 25, de 2018, dispõe que são marinheiros 

profissionais de esporte e recreio aqueles que possuem habilitação para 
conduzir e operar embarcações de esporte e recreio em caráter não comercial, 

contratados especialmente para esse fim. 

Em seguida, os §§ 1º a 3º do citado art. 2º determinam que o 

exercício da profissão dependerá de habilitação concedida pela autoridade 
marítima competente, que especificará as águas abrangidas pela referida 
habilitação. Além disso, veda-se ao profissional em comento o desempenho 

de seu labor em prol de atividades comerciais. 

No art. 3º da proposição, são descritas as atribuições do 

trabalhador em exame. No art. 4º, há a determinação de que a capacitação do 

SF
/1

93
69

.4
03

51
-0

2

2

48 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

mq2019-07736 

2 

aludido marinheiro é de responsabilidade do dono da embarcação na qual os 
serviços são prestados. 

No art. 5º, há a obrigatoriedade de contratação, pelo 

empregador, de seguro em prol do trabalhador em exame. No art. 6º, outorga-
se à Marinha do Brasil a prerrogativa de regulamentar a lei oriunda de 

eventual aprovação do PLC nº 25, de 2018. E, finalmente, o art. 7º estabelece 
que a citada lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

A justificação do projeto em exame reside na necessidade de se 
conferir reconhecimento aos marinheiros profissionais de esporte e recreio, 

consoante se depreende de seu teor, extraído do Projeto de Lei nº 5.812, de 
2013 (numeração original do PLC nº 25, de 2018), de seguinte teor: 

Entendemos que o objetivo da presente proposta reside no fato 
de se valorizar a classe de marinheiro de esporte e recreio, 
propiciando o exercício de suas atividades com maior segurança para 

a sociedade. 

A proposição foi distribuída à CAS. 

Até o presente momento, não foram oferecidas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, I, da Carta Magna, compete à União 

legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a 
disciplina de profissões encontra-se no âmbito normativo do mencionado 

ente federado. 

Não se trata de matéria cuja iniciativa seja reservada ao 
Presidente da República, ao Procurador-Geral da República ou aos Tribunais 

Superiores. Assim, aos parlamentares, nos termos do art. 48 da Carta Magna, 
é possível iniciar a discussão legislativa sobre o assunto. 
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A disciplina do labor dos marinheiros profissionais de esporte e 
recreio prescinde a edição de lei complementar, motivo por que a lei 
ordinária afigura-se apta a inseri-la no ordenamento jurídico nacional. 

Não menos importante destacar que, nos termos dos arts. 100, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CAS opinar sobre 

projetos de lei que versem sobre as relações entre o capital e o trabalho e, em 
especial, condições para o exercício de profissões. 

No mérito, a proposição merece lograr aprovação. 

Com efeito, as balizas que devem ser observadas para a 

regulamentação de determinada profissão encontram-se no art. 5º, XIII, da 
Carta Magna, de seguinte teor: 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

De acordo com o referido inciso do art. 5º, verifica-se que o 
norte a ser respeitado pelo legislador é o do livre exercício de qualquer ofício 

ou profissão, sendo possibilitado à lei exigir qualificações profissionais para 
o desempenho de determinado ofício. 

A exigência, a fim de respeitar o norte traçado pelo poder 
constituinte originário, deve se limitar àquela indispensável à proteção dos 

interesses indisponíveis do corpo social, tais como a saúde e a segurança. Do 
contrário, restringir o acesso ao exercício de um ofício específico a um grupo 

de pessoas representa privilégio incompatível com a liberdade instituída pela 
Carta Magna relativamente ao exercício de atividades remuneradas em 

território brasileiro. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal (STF) sobre o assunto: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA 
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DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. 
EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA 
CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser 

condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu 
exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial 

lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de 
fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de 
controle. Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela 

garantia da liberdade de expressão”. (RE 414426, Rel. Min. ELLEN 
GRACIE, Tribunal Pleno, DJe 7.10.2011) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO 
- CONSELHO PROFISSIONAL - ORDEM DOS MÚSICOS DO 

BRASIL - EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE 
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA - 

INCOMPATIBILIDADE COM O TEXTO DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA - LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE 
EXPRESSÃO ARTÍSTICA (CF, ART. 5º, IX) E DE OFÍCIO OU 

PROFISSÃO (CF, ART. 5º, XIII) - SIGNIFICADO E ALCANCE 
DESSAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS - ARTE E 

CULTURA, QUE REPRESENTAM EXPRESSÕES 
FUNDAMENTAIS DA LIBERDADE HUMANA E QUE 
CONSTITUEM DOMÍNIOS INTERDITADOS À 

INTERVENÇÃO, SEMPRE PERIGOSA E NOCIVA, DO 
ESTADO - A QUESTÃO DA LIBERDADE PROFISSIONAL E A 

REGULAÇÃO NORMATIVA DE SEU EXERCÍCIO - 
PARÂMETROS QUE DEVEM CONFORMAR A AÇÃO 
LEGISLATIVA DO ESTADO NO PLANO DA 

REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL: (a) NECESSIDADE DE 
GRAU ELEVADO DE CONHECIMENTO TÉCNICO OU 

CIENTÍFICO PARA O DESEMPENHO DA PROFISSÃO E (b) 
EXISTÊNCIA DE RISCO POTENCIAL OU DE DANO EFETIVO 
COMO OCORRÊNCIAS QUE PODEM RESULTAR DO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL - PRECEDENTES DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL QUE SE CONSOLIDARAM DESDE A 

CONSTITUIÇÃO DE 1891 - LIMITES À AÇÃO LEGISLATIVA 
DO ESTADO, NOTADAMENTE QUANDO IMPÕE 
RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DE DIREITOS OU 

LIBERDADES OU, AINDA, NOS CASOS EM QUE A 
LEGISLAÇÃO SE MOSTRA DESTITUÍDA DO NECESSÁRIO 
COEFICIENTE DE RAZOABILIDADE - MAGISTÉRIO DA 

DOUTRINA - INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA 
LEGAL DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO 

BRASIL E DE PAGAMENTO DE ANUIDADE, PARA EFEITO 
DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DO MÚSICO – RECURSO 
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IMPROVIDO”. (RE 635023-ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 
Segunda Turma, DJe 10.2.2012) 

Na espécie, a condução de embarcações de esporte e recreio por 

trabalhadores sem a devida qualificação profissional coloca em risco, não só 
o proprietário da embarcação, mas também todos aqueles, especialmente os 

banhistas, que se encontram nas cercanias do referido meio de locomoção. 

Logo, a regulamentação da profissão em exame encontra 

amparo no art. 5º, XIII, da Carta Magna. 

Além disso, a inclusão dos marinheiros de esporte e recreio na 

Classificação Brasileira de Ocupações, sob o código 7827-25, demonstra que 
essa profissão ostenta especificidades que recomendam a sua disciplina em 

diploma legislativo autônomo. 

Não menos importante destacar, ainda, a existência da Norma 
da Autoridade Marítima (NORMAN) nº 3/DPC, da Diretoria de Portos e 

Costas da Marinha do Brasil. Tal norma infraconstitucional determina, em 
sua Seção II do Anexo 5-A, que a condução de embarcações de esporte e 

recreio depende da conclusão de curso de treinamento de arrais-amador e 
motonauta a ser ministrado por pessoas físicas ou estabelecimentos 

cadastrados pela autoridade competente. 

A referida determinação, a toda evidência, tem por objetivo 

impedir que profissionais não habilitados conduzam embarcações de esporte 
e recreio, colocando em risco a saúde, a integridade física e, até mesmo, a 

vida do próprio trabalhador, do dono da embarcação e das pessoas ao redor 
do aludido meio de locomoção. 

A existência do mencionado ato infralegal, que reconhece que 
direitos indisponíveis do corpo social são afetados pelo exercício do labor 

em comento, corrobora a necessidade, sob a ótica do inciso XIII do art. 5º da 
Carta Magna, de se regulamentar a profissão ora analisada. 

Tecidas essas considerações, conclui-se, portanto, que há 

amparo constitucional para a aprovação do PLC nº 25, de 2018, que valoriza 
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os marinheiros de esporte e recreio, além de proteger interesses indisponíveis 
da sociedade. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opina-se pela aprovação do PLC nº 25, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA LEILA BARROS, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 25/2018)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 462, de 2017, do Senador Roberto Rocha, que Altera a Lei
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder benefício
tributário temporário aos taxistas.

RELATOR: Senador Mecias de Jesus

PARECER (SF) Nº 74, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

20 de Novembro de 2019
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Senador MECIAS DE JESUS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 462, de 2017, 
do Senador Roberto Rocha, que altera a Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder 

benefício tributário temporário aos taxistas. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 462, de 2017, que altera a Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, para conceder benefício tributário temporário 
aos taxistas, de autoria do Senador Roberto Rocha. 

Para tanto, o art. 1º da proposta acresce o inciso III e o § 2º ao 
art. 9º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para reduzir 

temporariamente a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF) incidente sobre o rendimento bruto decorrente da prestação de 

transporte de passageiros exclusivamente por meio de táxi. Assim, o 
dispositivo reduz de 60% para 20%, durante cinco anos, o percentual de 

presunção de renda líquida auferida com o serviço de táxi a ser oferecida à 
tributação pelo IRPF. 

Na justificação, o autor argui que a regulamentação do 
transporte remunerado privado individual de passageiros poderá impactar 

negativamente o sistema tradicional de táxi, levando os profissionais dessa 
categoria a suportar sozinhos o custo da modernização. Para ajudá-los a se 
adequar à nova realidade, propõe a redução da base de cálculo do IRPF 

durante cinco anos, medida que os estimulará a adquirir veículos mais novos. 
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Em atendimento ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o projeto estima que, se 
aprovado no ano de 2018, acarretará renúncia de receitas no valor de R$ 68,1 

milhões nesse primeiro exercício; R$ 70,7 milhões em 2019 e R$ 73,8 
milhões em 2020. 

Ao projeto, no prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), discutir e votar proposições que 

disponham sobre assuntos correlatos às condições para o exercício de 
profissões. 

O exame da matéria, neste momento, se restringirá aos seus 
aspectos relacionados às condições para o exercício de profissões, em 

consonância com o que dispõe o art. 100, I do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF).  

Já no que concerne à concessão de benefício temporário, no 

âmbito do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, para a categoria 
profissional dos taxistas, com o propósito de ajudá-los a competir com o 

transporte remunerado privado individual de passageiros (Uber, Cabify, 99 
e similares), a viabilidade desse benefício deverá ser discutida no âmbito da 

Comissão de Assuntos Econômicos, a quem compete analisar o aspecto 
tributário, renúncia de receita e estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da norma que se pretende implementar (art. 99, IV do RISF). 

Em recente estudo realizado pelo Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (CADE), sob o título Efeitos concorrenciais da economia 
do compartilhamento no Brasil: a entrada do UBER afetou o mercado de 

aplicativos de taxi entre 2014 e 2016, conduzido por Guilherme Mendes 
Resende e Ricardo Carvalho de Andrade Lima, avalia-se os impactos 

concorrenciais da entrada da Uber sobre o mercado incumbente de 
aplicativos de táxi.  

Usando a amostra dos 590 municípios pesquisados, os 

resultados mostram que a entrada da Uber gerou, em média, a redução de 
56,8% no número de corridas de aplicativos de táxis nas cidades em que a 

plataforma estava presente e, adicionalmente, que para cada 1% de aumento 
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no número de corridas da Uber, o número de corridas de aplicativos de táxi 
caiu em aproximadamente 0,09%. 

Esses resultados, juntamente com algumas informações 

descritivas sobre a dinâmica do número de corridas das empresas deste setor, 
sugerem que, além de conquistar usuários de outros modais de transporte que 

não utilizavam serviços de aplicativos de táxi, o aplicativo Uber também 
rivalizou com os serviços de aplicativos de táxi, conquistando parte de seus 

usuários. 

Estima-se em 600 mil o número de taxistas no Brasil. Com a 

entrada do transporte remunerado privado individual de passageiros não há 
dúvida que a categoria necessita, num primeiro momento, de alguma 

compensação financeira até que se adeque por completo à competição desses 
novos modais de transporte. 

Trata-se de medida imprescindível para a manutenção de postos 
de trabalho, especialmente, em tempos de baixa oferta de emprego e de 
restrições de acesso ao mercado de trabalho.  

III – VOTO 

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 462, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR MECIAS DE JESUS, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO

(PLS 462/2017)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n° 57, de 2018, que Altera o art. 473 da Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943, para permitir que a avó materna ou o avô materno ausente-
se do trabalho por 5 (cinco) dias, sem prejuízo do salário, em caso de
nascimento de neto cujo nome do pai não tenha sido declarado, e
para prever o afastamento do serviço às doadoras de leite materno.

RELATOR: Senador Zequinha Marinho

PARECER (SF) Nº 75, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

20 de Novembro de 2019
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2018 
(PL nº 5996/2016), do Deputado Lucas Vergilio, 

que altera o art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que a 

avó materna ou o avô materno ausente-se do 
trabalho por 5 (cinco) dias, sem prejuízo do 

salário, em caso de nascimento de neto cujo nome 
do pai não tenha sido declarado, e para prever o 
afastamento do serviço às doadoras de leite 

materno. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 

Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2018 (PL nº 5.996, de 2016, na origem), 
do Deputado Lucas Vergilio. 

O Projeto modifica o art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para estabelecer duas hipóteses de interrupção do contrato de trabalho, a 

saber: 

- a da avó ou avô maternos, quando não houver declaração de 

identidade do pai, por cinco dias consecutivos; e 

- para a trabalhadora que doar leite materno, por um dia a cada 

mês. 

O projeto explicita, ainda, que apenas o avô que for declarado 

acompanhante da mãe poderá usufruir da interrupção. Além disso, permite 
que a lactante possa doar leite durante o período de licença-maternidade e 

usufrua os dias de interrupção cumulativamente, ao seu final, e condiciona a 
sua concessão a declaração de banco oficial de leite materno. 
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A matéria foi destinada ao exame da CAS e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), desta Casa e não recebeu, até o 
presente momento, nenhuma emenda nesta Casa. 

II – ANÁLISE 

A matéria é de Direito do Trabalho, o que, nos termos do art. 

100, I do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), comete a esta 
Comissão a competência para sua análise de mérito. 

A apreciação dos aspectos constitucionais, legais e regimentais 
da proposição cabe, em princípio, à CCJ. Sem embargo, é cabível, já no 

âmbito desta Comissão, analisar esses critérios de forma breve: nesse 
aspecto, não vislumbramos impedimento ao processamento do projeto, dado 

que se trata de matéria de competência legislativa da União – e, por 
consequência, do Congresso Nacional – e não recai em nenhuma das 
hipóteses de reserva de iniciativa constitucional. 

O projeto, como dissemos, institui duas novas hipóteses de 
interrupção do contrato de trabalho, que, em comum, trazem a preocupação 

de contribuir para proteção das crianças recém-nascidas  

A primeira diz respeito ao apoio dos avós paternos à mãe e ao 

neto, nas ocasiões em que seja necessário, em virtude da ausência do pai. 
Como sabemos, o ônus da irresponsabilidade parental paterna recai 

desproporcionalmente sobre a mãe e, de forma indireta sobre a família da 
mãe, notadamente sobre a avó materna.  

No caso, trata-se de reconhecer essa desafortunada 
circunstância e permitir, aos avós maternos, a possibilidade de auxiliar sua 

filha em momento de grandes dificuldades pessoais.  

Em um mundo ideal, a paternidade seria sempre exercida de 
forma responsável e uma disposição legal desse tipo não seria necessária. 

Como a legislação se faz para o mundo real e não o ideal, temos que parece 
justo e adequado o reconhecimento legal de que a mãe recente e o recém-

nascido precisam do apoio familiar nesses primeiros dias de vida. 
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Essa constatação é válida, mesmo, para os casos das mães que 

conscientemente decidem pela maternidade independente, em face das 
dificuldades físicas advindas do puerpério.  

A segunda hipótese estabelecida pelo projeto diz respeito à 
interrupção do contrato em virtude da doação de leite materno. Essa hipótese 

não diz respeito diretamente ao bem-estar da mãe e do recém-nascido.  

Trata-se, em vez disso, do reconhecimento da ação social 

promovida pela lactante que, dispondo de excesso de leite, faz a doação 
solidária desse excedente para a alimentação de criança que, por qualquer 

motivo, não possui o acesso natural ao leite materno.  

Longe de consistir em uma remuneração pelo leite, é um 

incentivo à solidariedade e à participação social. 

Destarte, somos pela aprovação do projeto. Unicamente 
destacamos que o inciso XII do art. 473 da CLT – que seria incluído pela 

proposição já existe (criado pela Lei nº 13.767, de 18 de dezembro de 2018), 
assim, apresentamos emenda de redação para ajustar esse pormenor. 

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do PLC nº 57, de 2018, 

com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº      - CAS (DE REDAÇÃO) 

Renumerem-se os incisos XII e XIII do caput do art. 473 da 
CLT – na forma do art. 1º do PLC nº 57, de 2018 – para incisos XIII e XIV, 

respectivamente.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAS, 20/11/2019 às 09h30 - 52ª, Extraordinária

Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. MECIAS DE JESUS PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE
MARCELO CASTRO 3. VAGO
LUIZ DO CARMO 4. MAILZA GOMESPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 5. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

MARA GABRILLI 1. JUÍZA SELMA PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES
FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANAPRESENTE
IRAJÁ 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS
AROLDE DE OLIVEIRA
MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR ZEQUINHA MARINHO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº
1-CAS (DE REDAÇÃO).

(PLC 57/2018)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei do Senado n° 669, de 2015, do Senador Telmário Mota,
que Altera o inciso I do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 – Código Penal, para possibilitar a substituição de
penas privativas de liberdade por penas restritivas de direito para
condenadas gestantes ou que possuam filho até 6 (seis) anos de
idade.

RELATOR: Senadora Rose de Freitas

PARECER (SF) Nº 160, DE 2019

PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet

20 de Novembro de 2019
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PARECER Nº        DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 669, de 2015, do 

Senador Telmário Mota, que altera o inciso I do 
art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para possibilitar a 

substituição de penas privativas de liberdade por 
penas restritivas de direito para condenadas 

gestantes ou que possuam filho até 6 (seis) anos de 
idade. 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 669, de 2015, do Senador Telmário Mota, que altera o inciso I do 
art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

para possibilitar a substituição de penas privativas de liberdade por penas 
restritivas de direito para condenadas gestantes ou que possuam filho até 6 

(seis) anos de idade. 

O projeto propõe referida substituição de pena, qualquer que 

seja o montante aplicado, desde que, na data do crime, a condenada esteja 
gestante ou possua filho de até seis anos de idade. Além disso, exige-se que 
o crime não tenha sido praticado mediante violência ou grave ameaça à 

pessoa e a conduta não seja considerada crime hediondo ou equiparado, nos 
termos da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos). 

Na justificação, o autor do projeto informa que a legislação 
brasileira já concede benefícios à condenada gestante ou com filho menor. 

Argumenta que deve ser evitada a permanência do filho com a mãe que se 
encontra encarcerada, dada a situação precária do nosso sistema prisional. 

Informa, ainda, que estudos indicam que o convívio no cotidiano do cárcere 
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prejudica o desenvolvimento do cérebro de crianças, assim como a sua 
formação social, sobretudo antes dos três anos de idade. Por fim, lembra que, 
de acordo com as normas internacionais, as penas não privativas de liberdade 

são preferíveis às mulheres grávidas e com filhos dependentes. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A matéria disposta no PLS nº 669, de 2015, cinge-se à 

competência privativa da União para legislar sobre direito penal, podendo a 
iniciativa partir de qualquer membro do Congresso Nacional, nos termos dos 

arts. 22, I, e 48 da Constituição Federal. 

Não identificamos no referido projeto vício de natureza 

constitucional, regimental ou de juridicidade. 

No mérito, entendemos que a proposição deve ser aprovada nos 

termos da emenda apresentada ao final. 

A concessão de benefícios a pessoas condenadas pela prática de 
crimes resulta de uma opção de política criminal. Nesse processo deve ser 

feita uma ponderação entre a necessidade de se manter o condenado preso – 
e sob um regime prisional mais severo – ou a possibilidade de se permitir o 

cumprimento da pena em regime mais brando ou até mesmo com a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. 

No caso da mulher gestante ou com filho de até seis anos de 
idade, mostra-se bastante razoável a ideia de se permitir a obtenção de um 

benefício, no caso, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos, uma vez que as vantagens da presença da mãe na criação do filho 

superam em muito a necessidade de encarcerá-la, sobretudo porque, nos 
moldes estabelecidos no projeto, a mãe não representa perigo relevante à 

sociedade. 

Não se pode olvidar que, como regra, a mulher é a principal 

responsável pela educação e pela criação dos filhos. E, aqui, o termo 
educação deve ser entendido em sua mais ampla acepção. Essa maior 
responsabilidade que recai sobre a mulher resulta de uma cultura machista 

ainda fortemente arraigada em nossa sociedade, na qual, ou a mulher assume 
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apenas o papel de “dona de casa”, ou exerce a chamada “dupla jornada”, 
quando trabalha fora e ainda realiza todas as tarefas domésticas.  

Outro ponto que merece ser destacado é que o nosso sistema 

prisional se encontra superlotado e sem uma estrutura mínima que permita a 
adequada e eficiente ressocialização dos presos. Segundo o relatório do 

Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias – Infopen – de junho 
de 2016, no Brasil, havia 726 mil presos para um total de 368 mil vagas, ou 

seja, há um déficit de 358 mil vagas. Nesse contexto, a medida proposta pelo 
projeto desafoga o sistema e, portanto, se mostra pertinente e necessária. 

O PLS n° 669, de 2015, também se harmoniza com a recente 
Lei nº 13.257, de 2016 – Lei da Primeira Infância –, que tem por escopo 

formular e implementar políticas públicas com foco nos primeiros anos de 
vida da criança e no desenvolvimento infantil e do ser humano. A referida 

lei traz como uma de suas prioridades a convivência familiar, situação esta 
que, ao menos em tese, restará plenamente preservada com a aprovação do 
projeto em exame. 

Não obstante o mérito do projeto, entendemos que seja 
necessário aperfeiçoá-lo.  

No que se refere à obtenção do benefício, verifica-se que o 
projeto estabelece dois requisitos. O primeiro é que “o crime não tenha sido 

praticado mediante violência ou grave ameaça a pessoa”, o segundo, que “a 
conduta não seja considerada como crime hediondo ou equiparado”. O 

primeiro requisito já é exigido pelo atual art. 44 do CP para a substituição de 
pena inferior a quatro anos. Já o segundo requisito é uma novidade trazida 

pelo projeto que merece uma análise mais detida.    

 A exigência de que a conduta praticada pela mulher (grávida 

ou com filho até seis anos de idade) não seja considerada crime hediondo ou 
equiparado pode tornar inócuo o benefício previsto pelo projeto. Isso porque, 

de acordo com o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias 
Infopen Mulheres (2018), 62% (sessenta e dois por cento) das mulheres estão 
presas por tráfico de drogas, crime este equiparado a hediondo. Portanto, 

caso seja mantida a referida exigência, o número de mulheres que poderão 
se valer do benefício será ínfimo, o que por certo não era a intenção do autor 

da proposição. 

Como forma de contornar esse óbice, estamos apresentando 

emenda ao final para suprimir a exigência de que “a conduta não seja 
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considerada como crime hediondo ou equiparado”. Essa alteração não 
impactará na essência do PLS, pois este já exige que “o crime não tenha sido 
praticado mediante violência ou grave ameaça a pessoa”, circunstância que 

já abarca a grande maioria dos crimes hediondos e equiparados, mas não o 
tráfico de drogas, pois sua prática (transporte, armazenamento, ou venda de 

drogas, etc.), por si só, não envolve violência ou grave ameaça. 

Além disso, o PLS prevê que a substituição da pena poderá 

ocorrer qualquer que seja a pena aplicada. Nos parece, todavia, que deve 
haver uma delimitação, caso contrário, pode ocorrer de uma mulher ser 

condenada a 12 anos de reclusão – por corrupção por exemplo – ter sua pena 
privativa de liberdade convertida em restritiva de direitos e, passados alguns 

anos, mesmo não estando mais grávida ou com filho de até 6 anos de idade, 
continuar se beneficiando da regra proposta pelo projeto. Essa não nos parece 

ter sido a ideia do autor do projeto. Assim, ao lado do requisito de o crime 
não ter sido cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa, estamos 
propondo que seja estabelecida a condição de que a pena aplicada não exceda 

a oito anos (período que abarcaria com alguma folga a gestação e a primeira 
infância). 

Por fim, outro ponto que deve ser ajustado refere-se ao 
momento da aferição da condição de gestante ou de ser mãe de filho de até 

seis anos de idade. O projeto estabelece que esses requisitos devem estar 
presentes na “data do crime”. Entretanto, pode ser que na data do início do 

cumprimento da pena a condenada não esteja mais grávida, pelo fato de a 
gestação não ter ido a termo, ou mesmo que seus filhos já tenham mais de 

seis anos. Como forma de contornar esse problema, estamos prevendo que a 
substituição da pena somente ocorra se as condições estiverem presentes na 

data da sentença. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 669, de 2015, com o seguinte substitutivo. 
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EMENDA Nº 1 -CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Projeto de Lei do Senado nº 669, de 2015, do 

Senador Telmário Mota, que altera o inciso I do 
art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para possibilitar a 
substituição de penas privativas de liberdade por 
penas restritivas de direito para condenadas 

gestantes ou que possuam filho até 6 (seis) anos de 
idade. 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo possibilitar a substituição de 
penas privativas de liberdade por penas restritivas de direito para 

condenadas gestantes ou que possuam filhos até 6 (seis) anos de idade. 
Art. 2º O art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 44. 

..................................................................................................... 

..................................................................................................... 

I-A – aplicada pena privativa de liberdade não superior a oito 

anos a: 
a) condenada gestante ou que possua filho de até 6 (seis) anos de

idade na data da sentença; 
b) condenada que não integre facção criminosa;

c) crime não cometido com violência ou grave ameaça à
pessoa.”(NR). 

Art. 3º O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 313 
...............................................................................................................

............................................................................................................... 

I-A – nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade 
máxima superior a 8 (oito) anos se: 
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a) suposta autora gestante ou possuir filho de até (seis) anos de idade
na data do fato; 

b) suposta autora não integrar facção criminosa”. (NR)

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 20/11/2019 às 10h - 72ª, Ordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAPRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. JUÍZA SELMAPRESENTE PRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
CID GOMES 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
IZALCI LUCAS
SORAYA THRONICKE
ALVARO DIAS
PAULO ROCHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 72ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLS
669/2015, RELATADO PELA SENADORA ROSE DE FREITAS.

O SUBSTITUTIVO SERÁ SUBMETIDO A TURNO SUPLEMENTAR, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 282 C/C ART. 92 DO RISF.

(PLS 669/2015)

Senadora SIMONE TEBET

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei da Câmara n° 104, de 2018, que Altera a Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
proibir a venda de produtos fumígenos, cachimbo, narguilé, piteira e
papel para enrolar cigarro a crianças e adolescentes.

RELATOR: Senador José Serra

PARECER (SF) Nº 161, DE 2019

PRESIDENTE: Senadora Simone Tebet

20 de Novembro de 2019
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ SERRA 

PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 104, de 2018 (PL nº 4431/2016), do Deputado 

Antonio Bulhões, que altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), para proibir a venda de produtos 
fumígenos, cachimbo, narguilé, piteira e papel 
para enrolar cigarro a crianças e adolescentes. 

Relator: Senador JOSÉ SERRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 104, de 2018 (PL nº 4.431, de 2016, na origem), de autoria do 

Deputado Antonio Bulhões, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para proibir a venda de produtos 
fumígenos, cachimbo, narguilé, piteira e papel para enrolar cigarro a 

crianças e adolescentes. 

O projeto é constituído por dois artigos. O art. 1º inclui o inciso 

VII no art. 81 do mencionado Estatuto, para vedar a venda à criança e ao 
adolescente de produtos fumígenos, cachimbo, narguilé, piteira e papel para 

enrolar cigarro. O art. 2º veicula a cláusula de vigência.  

Na justificação, o autor assinala que, embora seja vedada a 

venda de cigarros e assemelhados a crianças e adolescentes, o tabagismo tem 
sido estimulado entre menores por meio do narguilé, tão ou mais perigoso 

que o cigarro. Assim, haveria necessidade de sanar essa lacuna na legislação, 
vedando a venda de narguilé a vulneráveis, bem como a de cachimbos e 

cigarros artesanais. 
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No Senado Federal, a proposição foi distribuída às Comissões 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ). O parecer da CDH, aprovado em 7 de maio 

passado, foi pela aprovação do projeto, com emenda que: (i) substitui a 
vedação constante do texto encaminhado pela Câmara dos Deputados pela 

de venda de produtos fumígenos e acessórios ou insumos utilizados em seu 
consumo, tais como cachimbo, narguilé, piteira e papel para enrolar 

cigarro; (ii) acrescenta parágrafo único ao art. 243, o qual considera crime 
vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar a criança ou a adolescente, sem 

justa causa, produtos cujos componentes possam causar dependência física 
ou psíquica, para estipular que entre os produtos de que trata o caput, 

incluem-se o cigarro e demais produtos fumígenos, derivados ou não do 
tabaco; (iii) estende a aplicação da multa e da medida administrativa de que 

trata o art. 258-C do mesmo Estatuto, à conduta de identificada no item i.  

O Parecer da CDH observa que a venda de produtos fumígenos 
a crianças e adolescentes já é proibida pelo inciso II do art. 81 da Lei nº 

8.069, de 1990, pois eles possuem componentes que podem causar 
dependência. Por outro lado, a legislação não proíbe a venda de aparelhos, 

instrumentos, acessórios e insumos utilizados no tabagismo praticado com 
narguilé, o que justificaria uma alteração legislativa com esse objetivo. 

Assim, entende adequado ampliar a abrangência da vedação prevista na Lei, 
uniformizando interpretações e servindo como mais um marco contra o 

tabaco entre crianças e adolescentes. Na mesma linha são as demais 
alterações promovidas pelo substitutivo da CDH, fazendo referência 

expressa ao cigarro e demais produtos fumígenos no artigo que capitula 
como crime a venda, a crianças e adolescentes, de produtos que causem 

dependência, e ampliando as hipóteses de aplicação de multa a 
estabelecimentos, para incluir a de venda de produtos fumígenos e acessórios 

ou insumos utilizados em seu consumo, tais como cachimbo, narguilé, piteira 
e papel para enrolar cigarro. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 101, I e II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito do PLC nº 104, 
de 2018. 

No tocante à constitucionalidade, não há objeções a fazer ao 
projeto, tampouco ao substitutivo da CDH, que se estribam nos arts. 22, I, 

24, V, e 227, caput, da Constituição Federal. Com efeito, compete à União 
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legislar privativamente sobre direito penal, bem como estabelecer normas 
gerais sobre consumo. Ademais, é dever do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, os direitos à vida e à saúde. 

Ora, é precisamente nessa direção que caminham as disposições do texto 
original do projeto e do substitutivo, ao aumentarem o rol de produtos cuja 

venda é proibida a menores, para incluir aparelhos, acessórios e insumos 
utilizados na prática do tabagismo, e ao reforçarem as regras sancionadoras 

do Estatuto da Criança e do Adolescente nesse particular. 

No concernente à juridicidade, conquanto a vedação à venda de 

produtos fumígenos já esteja englobada na expressão produtos cujos 
componentes possam causar dependência, constante do texto legal em vigor, 

nada impede que o legislador singularize um desses produtos, dando-lhe 
realce, como, aliás, fez no próprio texto original do Estatuto, já que as 

bebidas alcoólicas também podem causar dependência, e foram mencionadas 
no inciso II do art. 81 da Lei, ao passo que a cláusula geral sobre produtos 
que causam dependência consta do inciso III do mesmo artigo. Algo parecido 

pode ser dito sobre a modificação promovida pelo substitutivo no art. 243, 
que prevê o tipo penal de venda, a crianças e adolescentes, de produto que 

possa causar dependência. Outrossim, há, quanto à mudança no art. 81, 
verdadeira inovação na referência a cachimbo, narguilé, piteira e papel para 

enrolar cigarro. De resto, as alterações alvitradas revestem-se de 
generalidade, coercitividade e guardam consonância com os princípios 

reitores de nosso sistema jurídico. 

Não vislumbramos ofensa a qualquer norma regimental por 

parte do PLC. 

Quanto ao mérito, os malefícios à saúde decorrentes do uso de 

produtos fumígenos diversos do cigarro convencional são inegáveis. Em 
uma sessão de narguilé, os participantes podem chegar a inalar quantidade 

de fumaça correspondente à de 150 cigarros. Ademais, o narguilé funciona 
como precursor da iniciação ao consumo de cigarro, além de causar 
dependência, já que a nicotina é um dos componentes inalados nessa 

modalidade de fumo.  

É particularmente grave que, ao contrário das formas 

tradicionais de tabagismo, o uso do narguilé tenha aumentado mundialmente, 
sobretudo entre adolescentes, como revelado na Global Youth Tobacco 

Survey 1999-2008. Conforme apontam Ana Maria Baptista Menezes e 
outros, o panorama mundial mostra que as tendências do uso do narguilé 

são alarmantes, tendo deixado de ser um fenômeno social entre jovens de 
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algumas regiões para tornar-se o início de uma epidemia global (Frequência 
do uso de narguilé em adultos e sua distribuição conforme características 
sociodemográficas, moradia urbana ou rural e unidades federativas: Pesquisa 

Nacional de Saúde, 2013. In: Revista Brasileira de Epidemiologia. 2015, vol. 
18, p. 57-67). 

A Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) de 2013, realizada com 
pessoas na faixa etária dos 18 aos 59 anos, revelou que 1,2% da população 

faz uso de narguilé. Desse total, 27,3% o fazem semanalmente e 6,8% 
diariamente. A maior quantidade de usuários está na faixa entre 18 e 29 anos. 

Comparados os números da PNS de 2013 com os da Pesquisa Especial de 
Tabagismo de 2008, o número de usuários de narguilé entre homens com 

idade de 18 a 24 anos mais que dobrou em um quinquênio, passando de 2,3% 
a 5,5%.  

Em 2012, a Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar colheu 
informações sobre a prevalência do fumo entre estudantes que cursavam o 
9º ano do ensino fundamental. Entre os participantes da pesquisa, 4,8% 

responderam ter feito uso, nos 30 dias anteriores, de produtos de tabaco 
diversos dos cigarros convencionais, o que incluía cigarros de palha ou 

enrolados à mão, charuto, cachimbo, cigarrilha, cigarro indiano ou bali, 
narguilé, rapé e fumo de mascar. 

É um imperativo constitucional que o poder público adote 
medidas no sentido de proteger crianças e adolescentes dos riscos associados 

ao fumo. No caso da adolescência, as típicas instabilidade e necessidade de 
afirmação, bem como as formas e processos de socialização que marcam esse 

estágio de desenvolvimento do ser humano, tornam o indivíduo mais 
suscetível à iniciação no fumo. O uso do narguilé se faz comumente de modo 

coletivo. Assim, encontros de jovens convertem-se em ocasiões propícias a 
introduzir novas pessoas no vício. 

Se a lei já proíbe a venda de produtos fumígenos a crianças e 
adolescentes, faz todo sentido estender a vedação aos acessórios e insumos 
utilizados na prática do tabagismo. Concordamos, portanto, com as 

alterações promovidas na lei pelo PLC, na forma do substitutivo da CDH. 
Oferecemos tão-somente uma subemenda à Emenda nº 1–CDH, com o 

objetivo de transportar para o próprio caput do art. 243 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente a previsão do parágrafo único que o substitutivo 

pretende introduzir no citado artigo. De tal transposição resulta, a nosso ver, 
uma redação mais adequada do dispositivo. Com efeito, o caput do art. 243 

já alude especificamente às bebidas alcoólicas. Se a intenção é fazer menção 
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explícita aos produtos fumígenos, que se adote a mesma lógica, com 
referência a eles no próprio caput.  

Ademais, há uma sutileza na redação do artigo que poderia 

possibilitar exegeses indesejadas do texto legal, caso mantida a opção de 
introduzir parágrafo único no dispositivo. O caput do art. 243 assim descreve 

a conduta considerada crime: vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 

bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes 
possam causar dependência física ou psíquica. Note-se que há uma razão de 

ser para a referência à bebida alcoólica. A venda ou fornecimento, a criança 
ou adolescente, de outros produtos cujos componentes possam causar 

dependência não constitui crime se houver justa causa. Essa ressalva vale, 
por exemplo, para o fornecimento de remédio de uso controlado, mas não 

vale para o de bebida alcoólica. Na forma proposta no substitutivo, haveria 
espaço para se interpretar que a venda ou o fornecimento de produto 
fumígeno a criança ou adolescente não constituiria crime, se presente justa 

causa. Não vislumbramos, contudo, razão que possa justificar a venda ou 
fornecimento desses produtos a crianças e adolescentes, tal como ocorre no 

caso da bebida alcoólica. Por isso, a menção aos produtos fumígenos deve 
ser feita no próprio caput, que identifica os elementos da conduta típica. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do PLC nº 104, 
de 2018, e da Emenda nº 1 – CDH, com a seguinte subemenda: 

Subemenda nº 1 – CCJ à Emenda nº 1-CDH-CCJ 
(SUBSTITUTIVO) 

Dê-se ao art. 243 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
a seguinte redação, na forma do art. 1º do substitutivo ao PLC nº 104, de 
2018: 

“Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a 
adolescente, bebida alcoólica, produtos fumígenos ou, sem justa 

causa, outros cujos componentes possam causar dependência física 
ou psíquica: 

............................................................................” (NR) 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 20/11/2019 às 10h - 72ª, Ordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. JUÍZA SELMAPRESENTE PRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
CID GOMES 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ZENAIDE MAIA
IZALCI LUCAS
SORAYA THRONICKE
ALVARO DIAS
PAULO ROCHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 72ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR JOSÉ SERRA, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL AO
PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CDH-CCJ
(SUBSTITUTIVO), COM A SUBEMENDA Nº 1-CCJ.

(PLC 104/2018)

Senadora SIMONE TEBET

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara
n° 65, de 2016, que Dispõe sobre a prestação dos serviços de controle
integrado de vetores e pragas urbanas por empresas especializadas, e
dá outras providências.

RELATOR: Senador Otto Alencar

PARECER (SF) Nº 30, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato

20 de Novembro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre a 
Emenda nº 3, de Plenário, ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 65, de 2016 (Projeto de Lei nº 6.098, de 
2013, na origem), do Deputado Laercio Oliveira, 

que dispõe sobre a prestação dos serviços de 
controle integrado de vetores e pragas urbanas 
por empresas especializadas, e dá outras 

providências. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) a 

Emenda nº 3, de Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 65, de 2016 
(Projeto de Lei - PL nº 6.098, de 2013), do Deputado Laercio Oliveira, que 

dispõe sobre a prestação dos serviços de controle integrado de vetores e 
pragas urbanas por empresas especializadas, e dá outras providências. 

Antes de ir ao Plenário, a proposição foi distribuída a esta 

Comissão e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Em ambas foi aprovada 
com as duas emendas propostas por este colegiado. A Emenda nº 1 –CMA 

corrige a redundância que havia entre as regras do § 1º do art. 2º e do art. 4º, 
além de retificar a denominação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

no inciso II do art. 8º do PLC. A Emenda nº 2 –CMA suprime o art. 4º do 
projeto, já que o seu conteúdo é semelhante ao do art. 2º, §1º. 

Encaminhada ao Plenário, a matéria recebeu a Emenda nº 
3 -PLEN, proposta pela Senadora Kátia Abreu, que altera o inciso IV do art. 

2º do PLC nº 65, de 2016, para dar nova definição ao termo “responsável 
técnico”. De acordo com a redação proposta, trata-se do profissional que 

possua atribuição definida em sua regulamentação da profissão para assumir 
a responsabilidade técnica das empresas especializadas, de executar 
serviços, treinar operadores, orientar na aquisição de produtos saneantes, 

desinfetantes e equipamentos e na aplicação dos produtos, para o controle de 
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vetores e pragas sinantrópicas e por possíveis danos que possam vir a ocorrer 
à saúde e ao ambiente. 

Segundo a autora da emenda, sua iniciativa tem a intenção de 

evitar a reserva de mercado que estaria sendo proposta no PLC. Isso porque, 
na redação original, apenas os profissionais com formação superior, 

registrados em conselho de classe que reconheça o exercício das atividades 
de prestação dos serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas 

por empresas especializadas, serão os responsáveis diretamente pela 
execução dos serviços, treinamento dos operadores, aquisição de produtos 

saneantes desinfestantes e equipamentos, orientação da forma correta de 
aplicação dos produtos, no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 

vetores e pragas sinantrópicas, e por possíveis danos que possam vir a 
ocorrer à saúde e ao ambiente. 

Ainda de acordo com a autora da emenda,  

Ao fazer essa restrição, o projeto exclui outras profissões, 
como os técnicos agrícolas, que segundo a regulamentação de sua 

profissão (Decreto nº 90.922, de 1985, que regulamenta a Lei nº 
5.524, de 1968) em seu inciso XXIV do artigo 6º, define que entre 

as suas atribuições está a de responsabilizar-se pelas empresas 
especializadas que exercem atividades de dedetização, desratização 
e no controle de vetores e pragas. 

 

Não foram apresentadas outras emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 277 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), cabem às comissões às quais a matéria foi originalmente 
distribuída o exame das emendas apresentadas. 

Sob nossa ótica, a alteração proposta pela nobre Senadora Kátia 
Abreu contribui decisivamente para os fins aos quais o PLC nº 65, de 2016, 
se propõe. De fato, se o intento é dispor sobre a atividade de serviços de 

imunização e controle de vetores e pragas sinantrópicas por empresas 
especializadas, nada mais nefasto a essa atividade que a reserva de mercado. 

Reconhecemos que o controle de vetores e pragas deve ser 
exercido com profissionalismo. A seleção artificial de espécies resistentes a 

praguicidas e outros ativos e a exposição dos profissionais a produtos tóxicos 

SF
/1

92
97

.4
13

49
-8

2

3

90 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



 
 

lz2019-12236  

3 

constituem demonstração inequívoca de que se trata de atividade que requer 
competência e criteriosa formação. 

Entretanto, entendemos que o Projeto de Lei da Câmara nº 65, 

de 2016, está contribuindo para reserva de mercado tendo em vista que no 
inciso IV do artigo 2º, está definido que apenas os profissionais com 

formação superior, registrado em conselho de classe que reconheça o 
exercício das atividades de prestação dos serviços de controle integrado de 

vetores e pragas urbanas por empresas especializadas, serão os responsáveis 
diretamente pela execução dos serviços, treinamento dos operadores, 

aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos, orientação da 
forma correta de aplicação dos produtos, no cumprimento das tarefas 

inerentes ao controle de vetores e pragas sinantrópicas, e por possíveis danos 
que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente.  

Ao fazer essa restrição, o projeto exclui outras profissões, como 
os técnicos agrícolas, que segundo a regulamentação de sua profissão, que 
regulamenta a Lei nº 5.524, de 1968) em seu inciso XXIV do artigo 6º, define 

que entre as suas atribuições está a de responsabilizar-se pelas empresas 
especializadas que exercem atividades de dedetização, desratização e no 

controle de vetores e pragas. 

Assim, como não desejamos restringir o mercado de trabalho de 

que trata o PLC a tais profissionais, sob risco de inviabilizar o exercício dessa 
atividade, somos favoráveis à Emenda nº 3, de autoria da Senador Kátia 

Abreu. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação da Emenda nº 3, de 
Plenário, aposta ao Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA Nº           , DE 2018 - PLEN 

(ao PLC nº 65, de 2016) 

 

 Dê-se ao inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2016, a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 2º ......................................................................................................... 

 ...................................................................................................................... 

 IV – responsável técnico: profissionais que possuem atribuição definida 

em sua regulamentação da profissão para assumir a responsabilidade técnica das 

empresas especializadas, de executar serviços, treinar operadores, orientar na 

aquisição de produtos saneantes, desinfetantes e equipamentos e na aplicação 

dos produtos, para o controle de vetores e pragas sinantrópicas e por possíveis 

danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente. 

.............................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda tem por objetivo evitar a reserva de mercado que está sendo 

proposta pelo Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2016, tendo em vista que no inciso IV 

do artigo 2º, está definido que apenas os profissionais com formação superior, registrado 

em conselho de classe que reconheça o exercício das atividades de prestação dos serviços 

de controle integrado de vetores e pragas urbanas por empresas especializadas, serão os 

responsáveis diretamente pela execução dos serviços, treinamento dos operadores, 

aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos, orientação da forma 

correta de aplicação dos produtos, no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 

vetores e pragas sinantrópicas, e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e 

ao ambiente.  

Ao fazer essa restrição, o projeto exclui outras profissões, como os 

técnicos agrícolas, que segundo a regulamentação de sua profissão (Decreto nº 90.922, 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 1968) em seu inciso XXIV do artigo 6º, 

define que entre as suas atribuições está a de responsabilizar-se pelas empresas 

especializadas que exercem atividades de dedetização, desratização e no controle de 

vetores e pragas.  

Portanto, caso o PLC nº 65, de 2016, seja aprovado da forma como está, 

serão retirados do mercado de trabalho milhares de Técnicos Agrícolas com treinamento 

e experiência para trabalhar na área de controle de vetores e pragas.  

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada.  

  

Sala das Sessões,  

 

 

 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CMA, 20/11/2019 às 14h30 - 54ª, Extraordinária

Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. MARCIO BITTARPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 2. JOSÉ MARANHÃO
MARCELO CASTRO 3. JADER BARBALHOPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 4. CIRO NOGUEIRA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
LASIER MARTINS 3. ALVARO DIASPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. ALESSANDRO VIEIRA
FABIANO CONTARATO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JAQUES WAGNER 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. PAULO ROCHA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

LUCAS BARRETO 1. CARLOS VIANA
OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO
ANGELO CORONEL
RODRIGO CUNHA
ZENAIDE MAIA
NELSINHO TRAD
DÁRIO BERGER
IZALCI LUCAS
FERNANDO BEZERRA COELHO

20/11/2019 15:41:46 Página 1 de 2

7

94 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



Senado Federal
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Não Membros Presentes
JUÍZA SELMA
AROLDE DE OLIVEIRA
ACIR GURGACZ
MARCOS DO VAL
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE MEIO
AMBIENTE APROVOU PARECER PELA APROVAÇÃO DA EMENDA Nº
3, DE PLENÁRIO, APOSTA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65
DE 2016, NOS TERMOS DO RELATÓRIO APRESENTADO PELO
SENADOR OTTO ALENCAR.

(PLC 65/2016)

Senador FABIANO CONTARATO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara
n° 70, de 2018, que Institui a Política Nacional de Racionalização e
Combate ao Desperdício da Água.

RELATOR: Senador Otto Alencar

PARECER (SF) Nº 31, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato

20 de Novembro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 70, de 2018 (PL nº 

7345/2002, na origem), do Deputado Antonio 
Carlos Mendes Thame, que institui a Política 

Nacional de Racionalização e Combate ao 
Desperdício da Água. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 70, de 2018 (Projeto de Lei nº 7.345, de 2002, na Casa de origem), 
do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que institui a Política 

Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício da Água . 

Nesse sentido, o art. 2º do Projeto assevera que o combate ao 

desperdício quantitativo de água compreende ações governamentais 
voltadas à conscientização da população por meio de campanhas educativas 

sobre uso abusivo, métodos de conservação e uso racional da água, bem 
como ações de caráter fiscal e tributário. 

Os arts. 3º a 6º da proposição em análise detalham as ações de 
utilização de fontes alternativas de água, bem como os instrumentos e os 
objetivos da Política Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício 

de Água. 

Por seu turno, o art. 7º do Projeto confere preferência na 

celebração de convênios com os entes federados que adiram ao Programa 
Nacional de Combate ao Desperdício de Água e ao Plano Nacional de 

Recursos Hídricos, ao passo que o art. 8º contém a cláusula de vigência. 

Na Câmara dos Deputados, foi o Projeto analisado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, tendo sido aprovado em 
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caráter conclusivo, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno 
daquela Casa. 

No Senado Federal, a proposição ora em análise foi distribuída 

para a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor, tendo sido aprovada e para esta Comissão de Meio 

Ambiente desta Casa. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente - CMA, nos termos do 
art. 102-F, II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o 

mérito das matérias relativas à política e ao sistema nacional de meio 
ambiente. 

Nesse sentido, as disposições do Projeto ora em análise que se 
relacionam de forma direta com as competências desta Comissão visando ao 

combate do desperdício de água, bem como a preferência na celebração de 
convênios com os entes federados que adiram ao Programa Nacional de 
Combate ao Desperdício de Água e ao Plano Nacional de Recursos Hídricos. 

Passando a uma análise mais global da proposição, é possível 
afirmar que seu texto introduz uma salutar inovação no ordenamento jurídico 

brasileiro, instituindo política pública de notória importância em face do que 
dispõe o art. 225 da Constituição Federal, que assegura o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

Em termos globais, o Brasil é um país bem dotado de recursos 

hídricos. Estima-se que temos, em nosso território, em torno de 12% da água 
doce disponível do mundo. No entanto, oitenta por cento desses recursos 

estão localizados na Amazônia, região que concentra apenas cinco por cento 
da população nacional. São águas abundantes, mas distantes dos maiores 

centros populacionais e de produção. Nas demais regiões, notadamente na 
Nordeste e no Sudeste, já convivemos com escassez de água, escassez esta 

que pode tornar-se sério limitante ao desenvolvimento econômico e social a 
que aspiramos. Para implementar um programa amplo de universalização do 
abastecimento público de água, certamente teremos dificuldades em 

encontrar, em boa parte do País, mananciais com água em quantidade e 
qualidade suficientes para atender à ampliação da demanda de água.  

São urgentes, portanto, medidas para evitar – ou pelo menos 
amenizar – a escassez iminente de água potável. Entre essas medidas estão, 
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obviamente, aquelas voltadas para o estímulo à economia desse precioso 
líquido pela população consumidora, como a adoção de sistemas e 
equipamentos componentes das instalações hidráulicas e sanitárias prediais 

que, comprovadamente, gastam menos água para produzir os mesmos 
efeitos. Tais práticas já são comuns em países mais desenvolvidos, como na 

Europa Ocidental, no Japão e em alguns estados norte-americanos 

Desse modo, acreditamos que o Projeto ora em análise é 

meritório. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 70, de 2018, com a Emenda nº1 – CTFC apresentada e votada na 

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa 
do Consumidor. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CMA, 20/11/2019 às 14h30 - 54ª, Extraordinária

Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. MARCIO BITTARPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 2. JOSÉ MARANHÃO
MARCELO CASTRO 3. JADER BARBALHOPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 4. CIRO NOGUEIRA

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
LASIER MARTINS 3. ALVARO DIASPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. ALESSANDRO VIEIRA
FABIANO CONTARATO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JAQUES WAGNER 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. PAULO ROCHA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
PSD

LUCAS BARRETO 1. CARLOS VIANA
OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO
ANGELO CORONEL
RODRIGO CUNHA
ZENAIDE MAIA
NELSINHO TRAD
DÁRIO BERGER
IZALCI LUCAS
FERNANDO BEZERRA COELHO

20/11/2019 15:41:46 Página 1 de 2

5

21 Novembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 101

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JUÍZA SELMA
AROLDE DE OLIVEIRA
ACIR GURGACZ
MARCOS DO VAL
PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE MEIO
AMBIENTE APROVOU O RELATÓRIO APRESENTADO PELO
SENADOR OTTO ALENCAR QUE PASSOU A CONSTITUIR PARECER
DA CMA FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 70 DE
2018 COM A EMENDA Nº 1-CTFC/CMA.

(PLC 70/2018)

Senador FABIANO CONTARATO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
Bloco-PSL - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PDT - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
Bloco-PP - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
Bloco-DEM - Jayme Campos**
PODEMOS - Juíza Selma**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 20
MDB-13 / PP-6 / REPUBLICANOS-1

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar Senado Independente - 12
PATRIOTA / PDT-4 / CIDADANIA-3 / REDE-3

PSB-2
Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / TO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PODEMOS - 11
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Juíza Selma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 11
PSDB-8 / PSL-3

Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

PSD - 9
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 20
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Jader Barbalho** (MDB-PA) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jaques Wagner** (PT-BA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSDB-MG) Jayme Campos** (DEM-MT) Paulo Rocha* (PT-PA)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jean Paul Prates* (PT-RN) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Juíza Selma** (PODEMOS-MT) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Kátia Abreu* (PDT-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (PSB-DF) Romário* (PODEMOS-RJ)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Major Olimpio** (PSL-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Esperidião Amin** (PP-SC) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcio Bittar** (MDB-AC) Vanderlan Cardoso** (PP-GO)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos Rogério** (DEM-RO) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Flávio Arns** (REDE-PR) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Bolsonaro** (PSL-RJ) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Weverton** (PDT-MA)

Humberto Costa** (PT-PE) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Irajá** (PSD-TO) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSDB-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (PSL-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 20

Líder
Esperidião Amin - PP   (29)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (8,28,36)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 6
Daniella Ribeiro   (11)

Vice-Líder  do PP
Ciro Nogueira   (10)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 11

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (32,45)

....................

Líder do PSDB - 8
Roberto Rocha   (20)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,39)

Rodrigo Cunha   (32,45)

Líder do PSL - 3
Major Olimpio   (5)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA/PDT/CIDADANIA/REDE/PSB) - 12

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (23)

....................

Líder do PATRIOTA - 0

Líder do PDT - 4
Weverton   (9)

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (2)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (19)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PSB - 2
Leila Barros   (52)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (14,30)

....................

Líder do PT - 6
Humberto Costa   (13,22)

Vice-Líder  do PT
Rogério Carvalho   (34)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (21)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (14,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (15)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (7,17)

Jorginho Mello   (1,16)

Zequinha Marinho   (18,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (7,17)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (1,16)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (18,31)

PSD - 9
Líder

Otto Alencar - PSD   (3)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 11
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (6)

Vice-Líderes
Eduardo Girão   (24,46)

Oriovisto Guimarães   (25,48)

Rose de Freitas   (26,47)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (8,28,36)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (35)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (41,53)

Elmano Férrer   (38)

Izalci Lucas   (33,39)

Chico Rodrigues   (40)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (19)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
2. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
3. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
4. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
5. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
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6. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
7. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
8. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
9. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
10. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
11. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
15. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
16. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
19. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
20. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
21. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
22. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
23. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
26. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
29. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
35. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
36. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA CONHECER A REALIDADE DE MINAÇU
Finalidade: Conhecer a realidade do município de Minaçu-GO e da empresa Sama Minerações, para
demonstrar que a cidade e sua economia são dependentes dos impostos e dos empregos oriundos das
atividades da empresa, no prazo de 30 dias. 

Requerimento 330, de 2019

Número de membros: 5  titulares e 2 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

Senador Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (1)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (1)

 1.  Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (1)

 2.  Senador Irajá   (PSD-TO)   (1)

 
 
 

 
Notas:
1. Em 26.04.2019, os Senadores Chico Rodrigues, Luiz do Carmo, Vanderlan Cardoso, Davi Alcolumbre e Daniella Ribeiro foram designados membros
titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Irajá, membros suplentes, para compor a comissão (ATS nº10/2019).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

110 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



2) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA REALIZAR VISITA TÉCNICA
Finalidade: Realizar visita técnica ao Centro Espacial de Kourou, centro de lançamentos da Agência
Espacial Europeia, localizado na Guiana Francesa, na localidade de Kourou, conhecido Centro de
Inovações Tecnológicas e Modernidade Espacial. 

Requerimento nº 395, de 2019

Número de membros: 8  titulares e 8 suplentes

TITULARES SUPLENTES
   
   
   
   
   
   
   
   

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 22/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 06/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 13/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PP-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO 487, de 2013

PRAZOS

Apresentação de Emendas a Projeto de Código : 2019-09-26 a 2019-11-26T23:59:59.000000 ( Art. 374, III, do RISF)
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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5) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR A PEC 6, DE 2019
Finalidade: Destinada a acompanhar a tramitação, na Câmara dos Deputados, da PEC 6, de 2019, que
modifica o sistema de previdência social. 

Instituída pelo Ato do Presidente 7, de 2019

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)
RELATOR:   Senador Tasso Jereissati (PSDB-CE)

Instalação: 10/04/2019
TITULARES SUPLENTES

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (1,6)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6,9)

 2.  Senador Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (3,4,5)

 3.  Senador Major Olimpio   (PSL-SP)   (7)

 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (8)

 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
 9.    VAGO    (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, os Senadores Otto Alencar, Tasso Jereissati, Eduardo Braga, Esperidião Amin, Cid Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Jaques Wagner,
Rodrigo Pacheco e Elmano Férrer foram designados membros titulares, para compor a Comissão (Ato do Presidente n. 7, de 2019)
2. Em 15.03.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a Comissão (Of. nº 24/2019-
GLPODE).
3. Em 20.03.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a Comissão (Of. nº 55/2019-GLPSDB).
4. Em 29.03.2019, o Senador José Serra deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo PSDB (Of. nº 56/2019-GLPSDB).
5. Em 29.03.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a Comissão (Of. nº 63/2019-GLPSDB).
6. Em 10.04.2019, o Senador Oriovisto Guimarâes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, que passa a ser suplente,
pelo PODE, para compor a Comissão (ATS nº 09/2019).
7. Em 16.04.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo PSL, para compor a Comissão (Of. nº 25/2019-GLIDPSL).
8. Em 17.06.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente para compor a Comissão (ATS nº 13/2019).
9. Em 18.06.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, para compor a
Comissão (Of. 63/2019-GLPODE).

Secretário(a): Leandro Bueno / Fernanda Lima
Telefone(s): 61 33033490

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 07/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PSL-RJ)   (15)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (14)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33034344
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PDT-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.    VAGO    (8,20)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (7,23)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PSL-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 2.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.  Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (7)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,47)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,32)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14,46)

 6.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PSL-RJ)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Otto Alencar    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Carlos Viana    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

  VAGO    (11)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (3)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.    VAGO    (3,21)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val  (PODEMOS-ES)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (1)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.    VAGO    (19,21)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Omar Aziz    (2,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (25)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (6,27)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,29)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (21)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

136 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PSL-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Carlos Viana    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Romário    (20,26)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (PSL-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

21 Novembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 141

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

142 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PSL-RJ)   (10)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (11)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

Senador  Styvenson Valentim    (19)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

21 Novembro 2019 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 143

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

  VAGO    (5,13)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Elmano Férrer    (20)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Lucas Barreto   (PSD-AP)   (1)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (16)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1,20,21)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Finalidade: Subcomissão criada pelos REQs nºs 3 e 7/2019-CRA, do Senador Acir Gurgacz, com o
objetivo de debater a implementação da Regularização Fundiária das áreas rurais no Brasil. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (2)

RELATORA:  Senadora Soraya Thronicke  (PSL-MS)  (2)

Instalação: 17/04/2019

Prazo final: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 1.  Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.    VAGO    (1,3)

 4.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 5.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2019, os Senadores Juíza Selma, Acir Gurgacz, Paulo Rocha, Chico Rodrigues e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e
os Senadores Luis Carlos Heinze, Izalci Lucas, Nelsinho Trad, Wellington Fagundes e Telmário Mota, membros suplentes, para compor a comissão (Of.
nº26/2019-CRA).
2. Em 17.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz Presidente do colegiado, que designou a Senadora Soraya Thronicke, Relatora
(Of. 32/2019-CRA)
3. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixa de compor a Subcomissão, em decorrência de sua saída da Comissão. (Of. nº 109/2019-GLPSD).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PP-GO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Juíza Selma (PODEMOS-MT)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)   (11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (20)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

152 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 21 Novembro 2019

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 50394B550032D993. 

00100.169987/2019-76



12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.    VAGO    (6,12)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.    VAGO    (1,23)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.    VAGO    (1,3)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PP-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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